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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 20 de Dezembro de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

• administrativo nº 0101.06643.2022, que tem por objeto o Registro de 

Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual contratação 

de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com 

fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos 

atendimentos das necessidades de famílias em situação carente 

assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 

de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 20 de Dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - (:EP: €[..430-00~ - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEM.AS 

SOLICITAÇÃO 

Prminwa« 

VARCEM 
GRANDE 

Vargem Grande/MA, 20 de Dezembro de 2022 

Departamento de Compras 
Sr. Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste solicitar a sua Excelência, o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura e Eventual contratação de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos 

atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o que estabelece a Lei 

8.666 de 21 de junho de 1993, conforme relação em anexo. 

Atenciosamente, 

Mid'fhn\.t:U,e Mesquita 
hnc a e Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000- VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - E-MAIL: smasvargem@gmail.com -fone: 3461-1679 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E OESE~OLVIME.tfTO 

SOCIAL 
SEMAS 

Planilha de Solicitação 

ESPECIFICACÕES 

Urna popular para Adultos - Urna Funerária de madeira de 1,20m à 1,90, 
forro TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, sem visor 

Urna popular para infantil - Urna Funerária de madeira de 60cm até 1,00, 
forro TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, sem visor 

Urna Luxo - Urna funerária de madeira de 1,20m à 1,90m, foro TNT, 
sobre - tampa compansado, alça perreira, sem verniz, com visor. 

Mortalha Feminina - simples vestido, meia e manto. 

Mortalha Feminina - simples calça, camisa, meia e gravata. 

Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas 

Translado via terrestre em decorrência de morte natural. 

Translado via terrestre em decorrência de morte COVID-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

UNID 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Km 

Km 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83- E-MAIL : smasvarqem@gmail.com - fone: 3461-1679 

OUANT. 

200 

100 

10 

100 

100 

100 

25.000 

10.000 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, através da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, Processo Administrativo n2 0101.06643.2022, torna público, em obediência 

ao disposto no Art. Sº do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto 

Municipal n2 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE 

REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades 

interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, do tipo menor 

preço, visando a Futura e Eventual contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 

Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vist a aos atendimentos 

das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretar ia Municipal de Assistência 

Social do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 

1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 

encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, 

manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 - A manifestação de interesse em participar d~ registro de preços, implicará em concordância com o 

objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 

inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 

4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito 

dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 42 § 1 º-A do Decreto Federal nº 

7892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018) . 

5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem 

Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Vargem Grande - MA, 20 de Dezembro de 202 . 

e Mesquita 
eia e Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000- VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648. 73810001-83 - E-MAIL : smasvargem@qmail.com - fone: 3461-1679 



A Senhora 
Carla Nicoly Mesquita de Mesquita 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na 
Divulgação da Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de 
correspondência, cujo objeto consiste no Registro de Preços, do tipo menor preço, 
visando a Futura e Eventual contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de 
translado, com vista aos atendimentos das necessidades de famílias em situação 
carente assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Vargem Grande/MA, não houve manifestações. 

Vargem Grande/MA, 02 de Janeiro de 2023. 

Herick August~ gueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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Vargem Grande - MA, 02 de Janeiro de 2023. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção de Registro de Pre
ços - IRP, da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - Órgão Gerenciador, 
visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de Empresa Especiali
zada na Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de trans
lado, com vista aos atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, encaminho a rela
ção dos itens para que seja realizada as pesquisas de preços, com vistas à realização de procedi
mento licitatório, conforme segue abaixo: 

ITEM 
01 

02 

03 

04 
05 
06 
07 
08 

ESPECIFICAÇÕES UNID 
Urna popular para Adultos - Urna Funerária de madeira de 1,20m à 
1,90, forro TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, Unidade 
sem visor. 
Urna popular para infantil - Urna Funerária de madeira de 60cm até 
1,00, forro TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, Unidade 
sem visor. 
Urna Luxo - Urna funerária de madeira de 1,20m à 1,90m, foro TNT, 

Unidade sobre - tampa compensado, alça parreira, sem verniz, com visor 
Mortalha Feminina - simples vestido, meia e manto. Unidade 
Mortalha Masculina - simples calça, camisa, meia e gravata Unidade 
Tanatoplaxia ( conservação do corpo) para 24:00 horas Unidade 
Translado via terrestre em decorrência de morte natural. Km 
Translado via terrestre em decorrência de morte COVID-19. Km 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenc·osamente, 

q a de Mesquita 
Secretária Municipal de ê eia e Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÓNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 

QUANT 

200 

100 

10 

100 
100 
100 

25.000 
10.000 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento 
de urna funerária e serviço de translado, com vista aos atendimentos das necessidades de 

famílias em situação carente assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no 
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, 

Centro de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08=00h (oito horas) às 12:ooh (doze 
horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 02 de Janeiro de 2023. 

Herick Augu~ igueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: UF: 
CEP: -----
CNPJ: 

Recebi em __ /_~/ __ a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de 
__ de __ para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ITEM ESPECIFICACÕES UNID QUANT. PRECOUNIT. PRECOTOTAL 
Urna popular para Adultos - Urna 

01 Funerária de madeira de 1,20m à 1,90, forro 
Unidade 200 TNT, sobre tampa compensada, alça 

parreira, com verniz, sem visor 
Urna popular para infantil - Urna 

02 Funerária de madeira de 60cm até 1,00, 
Unidade 100 forro TNT, sobre tampa compensada, alça 

parreira, com verniz, sem visor 
Urna Luxo · Urna funerária de madeira de 

03 
1,20m à 1,90m, foro TNT, sobre · tampa 

Unidade 10 compansado, alça perreira, sem verniz, com 
visor. 

04 Mortalha Feminina · simples vestido, meia e 
Unidade 100 manto. 

05 Mortalha Feminina · simples calça, camisa, 
Unidade 100 meia e gravata. 

06 Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 
Unidade 100 24:00 horas 

07 Translado via terrestre em decorrência de Km 25.000 morte natural. 

08 Translado via terrestre em decorrência de 
Km 10.000 morte COVID· 19 

(Valor total da cotação po-r exten so) 
Prazo de validade dest a pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) _ __ dias. 

Assinatur a do r esponsável 
Car imbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmai1.com - Fone: (98) 3461-1103 



A Senhora 
Carla Nicoly Mesquita de Mesquita 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, para realização de pesquisas de preços referente à contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de urna 
funerária e serviço de translado, com vista aos atendimentos das necessidades de 
famílias em situação carente assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargem G1·ande/MA, encaminho em anexo, relatório de 
pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de apuração realizados por ampla 
pesquisa de mercado. 

Vargem Grande/MA, em 12 de Janeiro de 2023. 

Herick AM-sto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 -Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - F--Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



FUNERÁRIA SANTA TEREZINHA 
QUE MENOS COBRA E MELHOR ATENDE 
M. DA CONCEIÇÃO RODRIGUES. 
C.N.P.J. 05.831.901/0001-49 
Matriz Rua Nova Nº 33, Centro Fone: (98) 9161-8400 
Ou (98) 99128-1698CEP: 65.430-000 Vargem Grande- MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO-CPL 

OBJETO: Aquisição de umas funerárias (adulto, infantil, translado e remoção). 

VALIDADE DE PROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias, 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT 

Urna popular para Adultos - Urna Funerária 
de madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, 

und 200 OI sobre tampa compensada, alça parreira, com 
verniz, sem visor 

Uma popular para infantil - Urna Funerária 
de madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, 

und 100 02 sobre tampa compensada, alça parreira, com 
verniz, sem visor 

Urna Luxu - Urna Funerária de madeira de 
1,20m à 1,90, forro TNT, sobre tampa 

und 10 03 compensada, alça parreira, com verniz, sem 
visor. 

Mortalha feminina - simples vestido, meia, 
und 100 04 manto. 

Mortalha masculina - simples calça, camisa, 
und 100 05 meia e gravata. 

Tanatoplaxia ( conservação do corpo) para 
und 100 06 24:00 horas 

Translado via terrestre em decorrência de 
km 25.000 08 morte natural 

VALOR TOTAL 

V. UNITÁRIO 

R$ 850,00 

R$ 350,00 

R$ 900,00 

R$ 130,00 

R$ 130,00 

R$ 760,00 

R$ 4,00 

481.000,00 (Quatrocentos e Oitenta e Um Mil Reais) 

Vargem Grande (MA) 12 de Janeiro de 2023. 

U(tl{;}.,,, · ◊ Ít:.i Í&.i )ô, , ·u&xn .§?vdh¼, M-0 
Maria da Conceição· Rodrigues 

C PF: 003.841-573-94 
Empresária 

V. TOTAL 

R$ 170.000,00 

R$ 35.000,00 

R$ 9.000,00 

R$ 13.000,00 

R$ 13.000,00 

R$ 76.000,00 

R$ 100.000,00 

R$481.000,00 



ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

PAX ROSARIENSE Serviços Póstumos LTDA. 

s6rio, 12 de janeiro de 2023 

nde-MA. 
• Proposta de preço com base no objeto Referente a Contratação de empresa para Aquisição de 
Urnas Funerárias destinadas ao Fundo Municipal de Assisténcia Social do Município de Vargem 

Grande/MA. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QUANT. V. UNIT 
Urna popular para Adultos - Urna Funerária de 
madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, sobre tampa Und. 200 R$885,00 
compensada, alça parreira, com verniz, sem visor 

Urna popular para infantil-Urna Funerária de madeira 
de 60cm até 1,20, forro TNT, sobre tampa compensada, Und. 100 R$350,00 
alça parreira, com verniz, sem visor 

Urna Luxu - Urna Funerária de madeira de 1,20m à 
1,90, forro TNT, sobre tampa compensada, alça Und. lO R$ l.260,00 
parreira, com verniz, sem visor. 

Mortalha feminina - simples vestido, mela, manto. Und. 100 R$195,00 

Mortalha masculina - simples calça, camisa, meia e 
Und. 100 R$195,00 gravata. 

Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas Und. 100 R$ 880,00 

Translado via terrestre em decorrência de morte 
Km. 25.000 R$ 5,20 

natural 

Translado via terrestre em decorrência de morte de 
Km. 10.000 R$ 8,40 COVI0-19 

VALOR TOTAL 

Valor total - R$ 565.600,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil e seiscentos reais) 

Validade da Proposta de Preço 90 (Noventa) dias. 

PAX ROSARl'~ .. N~BRf'{ff!~f OSTUMOS 

i roA flí.s'i,Jillil.l,IvÀ BRAGA 
RG:0407565620109 
CPF: 482. 663.453-68 

Rua Heráclito Nina, nº 2914, Centro, Rosário - MA CEP: 65.150-000 
CNPJ: 07.056.732/0001-42 lnsc Estadual: 12.090.085-8 
Fone: (98) 98482 9120 / 98589 5260 e-mail: Je1sa_brdga@hotmai!.com 

V. TOTAL 

R$177.000,00 

R$ 35.000,00 

R$ 11.600,00 

R$ 19.500,00 

R$ 19.500,00 

R$ 88.000,00 

R$ l30.000,00 

R$ 84.000,00 

R$ 565.600,00 



1 ,. 
I , 1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 • Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

CONTRATO Nº 018/2022 
PROC. ADM. N2 025/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017 /2022 

CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE AFONSO CUNHA· MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL E A EMPRESA 
ELIANE SILVA MURTA-ME: 

O MUNICf PIO DE AFONSO CUNHA/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST6NCIA SOCIAL, sob n11 de CNPJ 17.149.491/0001-30, neste a to rcpresentado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Assistência Social. a Sra. JÚLIA MARIA RODRIGUES SILVA, portador do RG sob n9 040457812010-7 SESP /MA, inscrito(a) no CPF n2 606.658.653-09, 
doravante denominada CONTRATANTE. e a empresa(a) ELIANE SILVA MURTA • ME 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2 02.178.938í 0001-21, sediado(a) na Av. Castelo Branco. nº 
19 Centro, Caraí. MG, doravante designada CONTRATADA. neste ato representada pela 
Sra. Eliane Silva Murta, portador( a) do CPF nº Q,106516-88, RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nll. 017 /2022 e do PROCESSO ADMINISTRATN0 N.2 025/2022, com fundamento da Lei n11 8.666, de 21 de junho de 1993. da Lei n~ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n2 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE AFONSO CUNHA/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 
este instrumento, independente de transcrição. 

1.1. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT VALOR UNT. VALOR TOTAL 
1 URNAS ADULTO 1,90 MT UNO 2 R$890,00 R$ 1.780,00 

2 URNAS ADULTO 1. 70 MT UNO 10 
R$ 890,00 R$ 8.900,00 

3 URNAS ADULTO COMPRIDAS UNO 10 RS l.170,00 RS 11.700,00 
3 URNAS ADULTO GORDAS UNO 10 

RS 1.170, 00 RS 11.700,00 
s URNAS INFANTIS 60 CM UNO 6 R$ 370,00 R$ 2.200,00 

6 URNAS INFANTIS 80 CM UNO 6 R$420,00 RS 2.520,00 

Fl0 

/ 



7 

8 

9 

10 

11 

12 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 • Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

URNAS INFANTIS 1,00 MT UNO 6 RS 470,00 

URNAS INFANTIS 1,20 MT UNO 6 R$ 520,00 

URNAS INFANTIS 1,50 MT UNO 6 RS 570,00 

MORTALHA MASCULINA UNO 15 RS 90,00 

MOSTALHA FEMININA UNO 15 R$ 90,00 

MORTALHA INFANTIL UNO 30 RS 70,00 
VALOR TOTAL: 

RS 2.820,00 

RS 3.120,00 

RS 3.420,00 

R$ l.350,00 

R$ 1.350,00 

R$ 2.100,00 

R$ 52.960,00 

e Valor total: R$ 52.960,00 (cinquenta e dois mil. novecentos e sessenta reais). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 52.960,00 (cinquenta e dois mil, novecentos 
e sessenta reais). 
3.1. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea "bN, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO 0 RÇAMENTÁRJA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - URNAS FUNERÁRIAS 
1 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021007 · SEC.MUN.0E ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR 

PROJ/ATMDADE 
08.122. 0019 2025 - Manutenção da Sec. municipal de Assistência Social 

ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
3 .3.90.32.00 Material para distribuição gratuita 

1 FONTE DE RECURSO ! 
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 5%, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS 
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva. em moeda corren te nacional. 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até 
no máxímo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 
5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação tle 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o n2 do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco. nome e número da Agência e número da conta. 
anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais 
certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de 
Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município. 
5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento. a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de hab.ilitação; 
5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar qua isquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido equipamento; 
5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscn ção no C PJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. Cl.ÃUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n2 

8.666, de 1993. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acr éscimos ou supressões que se fizerem necessários, a té o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

7. CLÁUSULA SFI'IMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida 
pela CONTRATANTE. 
7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO 
DE REFE~ NCIA - ANEXO l. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 
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8.1. A fiscalização da entrega do obJeto será efetuada por Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 
8.2. 
9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previs tas no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATJVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 
10.1.1. lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.S. Cometer fraude fiscal; 
10.1.6. Não mantiver a proposta. 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subítem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1.Advertência por fa ltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
10.2.2. Multa moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. até a data do efetivo inadimplemento. 
observando o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação madimplida; 
10.2.5. Suspensão de li citar e impedimento de conlratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo 
de até dois anos; 
10.2.6. Impedimento de lícitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o 
consequente descredenciarnento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal 
de Afonso Cunha/MA pelo prazo de até cinco anos; 
10.2.7. Declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reahilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei n9 8.666, de 1993, 
a Contratada que: 
10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Admimstração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o proced imento previsto na Lei nQ 8.666, de 1993. 
10.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.3.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 
Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica. desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
J 1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurado-se à 
CO TRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no a rt. 77 da Lei n2 8.666. de 1993. 
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. lndenizaçôes e multas. 

12. CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
12.4. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições 
contidas na Lei n11 8.666, de 1993, na Lei n11 10.520. de 2002 e demais normas gerais de 
licitações e contratos administrativos e, subs1d1ariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n 11 8.078, de 1990 · Código de Defesa do Consumidor • e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

Fls 11: 
0 _/; O 

Tubrica 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Coelho Neto • MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três 
(três) vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Afonso Cunha - MA, 21 de julho de 2022. 

~L , , o• - v".,• L /41 
JÚLIA MARIA RODRIGUES SILVA 
Secretária de Assistência Social 

Pela CONTRATANTE 

ELIANE SILVA MURTA 
CPF n!! 040651 t>·88 

Pela CONTRATADA 
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:\1-º DE 1.. ✓ • 
EXTRATOlX) CONTRATO Nº 0J8/2022.PARTES: MUNfCTPIODE AFONSO CUNHA - MAatra, ' r,,'? ~ 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE 'CIA S(X'I1:1, e A EMPRESA ELIANE SILVA MURT~Frs j} ~ 
· ME.OBJETO: FIJTURA E EVENTU~ CONTRATAÇAO DE PESSOA (S) JURiDICA (S) PAR -O . ....._"'---~ 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERARlAS. DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNlCíPAL D . ~ 

ASSIST.ÉNClA SOCJAL 00 MUNICi f>lO DF. AFONSO CUNH N.MA. DATA DA ASSINATURA: R~ca 

21.0 7.2022. BASE LEGAL Lei Federal nº 10.5201202.Leí nº 8.666193. Decreto l 0Jl24/2019c Processo 
Administrat ivo nº 025/2022. VALOR TOTAL - RS 52.960,00 {rinquenta e dois miL novecentos e sessenta 
reais). Dotação orçamentária : URNAS FI.NERÁRIAS - UNIDADE ORÇAMENTARIA - 021007 -

SEC.MUN. DE ASSISttNClA SOC:(AL E SEGURANÇA ALIMEl\:TAR - PROJ/ATIVlDADE -
08.122.0019 2025 ·,:.. • .MANUT. DA SEC. MUNICIPAL DE ASStST~CIA SOCIAL -
E.LEMBNtCJlO.ESJ:>ESA B ,90.30.QOMATERJAL DE CONSUMO - 3.3.90 .32.00 MATERIAL PARA 
DlSllU:BUIC~O Ô'UTUITA - FONTE DE RECUJ{SO - R.PRÓPRlOS !TRIBUTOS, RE.P ASSE 5% 
DEMAíS C~NlOS FEDERÀIS/ESTADUAIS/ DEMAJS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/ 
fEDERAJSiEMENDAS ESTADVAJS/FEDERAlS. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZEl MESES A 

CONTAR DA DATA DA ASSINATURA [X) CONTRATO. ASSINAM: JÚLIA MARIA RODRIGUES 
SILVA - l'e la SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCJA SOCIAL e ELIANE SILVA Ml.JRTA 

pala Empresa Contratada . Publique-se: JÚLIA MARIA RODRIGUES SILVA. SECRETÁRIA 
Mt.R-,TJCJPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



~unicípio de Afonso Cunha 

--""·~,-------~~--~P~oder Executivo.____ ________ o oe-

Eo1çÃo: Ni 180, AFONSO CUNHA/ MA - SEGUNDA-FEIRA, 2S DE JULHO DE 2022. ~ 

AVISO OE ADESÃO A ATA OE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA - MA, 
vem divulgar sua intenção de aderir, como 
CAPONA, ao Registro de Preços, nos termos 
d~_ei Federal 8.666/93, Lei Federal 
rtaf520/2002, ele o Decreto Federal n. 
7.892/2013, conforme especificações abaixo. 

PREGÃO ELETRÔNICO 22/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO/MA, A TA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N2 21 /2022. Vigência da Ata: 12 
(doze) meses a partir da sua assinatura que 
se deu em 25 de março de 2022 - Órgão 
Gerenciador: Prefeitura Municipal de São 
Bento - MA - Empresa Beneficiária: 
INSTITUTO ALVORECER - Especificação do 
ObJeto Registrado: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de 
T erceirízação de Serviços administrativos e 
ger· · para atender as necessidades das 
SA,tanas do Município de Afonso Cunha -
M"'l'f: Quantidade da Adesão: em média 39,0% 
(trinta e nove por cento) da Ata de Registro -
Valor Total Estimado da Adesão: R$ 
6.441 .528,00 (SEIS MILHÕES, 
QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL, 
QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS). 
Destarte, HOMOLOGA o procedimento de 
"Carona'' neste ato registrado conforme 
justificativas demonstradas em processo 
administrativo. Afonso Cunha/MA, 25 de julho 
de 2022. ARQUIMEDES AMÉRICO 
BACELAR- Ordenador de Despesas. 

EXTRATO DO CONTRATO 

f EXTRATO DO CONTRATO N9 018/2022.~ 
PARTES: MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA-
MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e A EMPRESA 
ELIANE SILVA MURTA • ME. OBJETO: 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA {S) JURÍDICA (S) PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, 
DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA. DATA 
DA ASSINATURA: 21 .07.2022. BASE LEGAL: 
Lei Federal n9 10.520/202, Lei nº 8.666/93, 
Decreto 1O.024/2019 e Processo 
Administrativo n2 025/2022. VALOR TOTAL -
R$ 52.960,00 (cinquenta e dois mil, 
novecentos e sessenta reais). Dotação 
orçamentária: URNAS FUNERÁRIAS -
UNIDADE ORÇAMENTARIA - 021007 -
SEC.MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SEGURANÇA ALIMENTAR 
PROJ/ATIVIDADE - 08.122.0019 2025 -
MANUT. DA SEC. MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.32.00 
MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA - FONTE DE RECURSO -
A.PRÓPRIOS /TRIBUTOS, REPASSE 5% 
DEMAIS CONVÊNIOS 
FEDERAIS/ESTADUAIS, DEMAIS 
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/ 
FEDERAIS/EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS. PRAZO DE 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR 
DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO. 
ASSINAM: JÚLIA MARIA RODRIGUES 
SILVA- Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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EDIÇÃO: N!! 180, AFONSO CUNHA/MA - SEGUNDA-FEIRA, 25 OE JULHO OE 2022. - -
. --"~,·=~mt-.-, -:: .. ,, ... ,. -.... , .. -: . _-_ ,,. ., - .:<,,;, -·~" -- - . }-ó OE ( 1c • -- . 

':> ~ ~ 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e ELIANE SILVA f ~ --;"> 1 .. f~' -~-'- ~-· 

0 Fls,_ _ _ t',·-~""°- -~-.1 - -··--·"' ... 

MURT ft:. pala Empresa Contratada. Publique- ~ ~ o , ~ ;··~ · _ ~ -:. -
se: JULI_A MARIA RODRIGUES SILVA. tfbrica lv.1~~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PREFEITURA M ' ICIPAL DE MORROS 
ECRET ARIA MUNICIPAL DE A ISTÊ IA SOCIAL, TRABALHO E 

DESENVOLVIME TO C0MU ITÁRIO. 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

Rua da Alegria, Centro. MorTos- MA, CEP: 65160--000 
E-mail: scma:.morros:ã;holmail.com 

TERMO OE CO TRATO OE COMPRA 

TERMO OE CO TRATO DE COMPRA Nº 0503009/2022, QUE 
FAZEM E TRE SI A PREFEITURA MU ICIPAL OE 
MORROS E A EMPRESA PAX RO ARJEN E DE ERVIÇO 
PÓ TUMO LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS, Estado do Maranhão, por intennédio da Secretaria Municipal de 
Assis1ência ocial, trabalho e desenvolvimento comunitário, com sede na Rua 15 de ovembro Sln, Centro, na cidade 
de MORRO Estado Maranhão. inscrito(a) no CNPJ sob o oº 05.489.935/0001-05. neste ato representado pelo 
Secretário municipal, r. Marcelo Jefferson Barbosa Araújo Viana, ponador da Carteira de Identidade nº 024495872003-7, expedida pela S P-MA, eCPF nº 013.509. l 13-64, doravante denominada CONTRATANTE. e PAX 
RO ARIE COE SERVIÇO PÓ TUMOS LIDA inscrita no CNPJ sob o nº 07.056.732/0001-42, sediado na rua 
Heráclito N 1na, 2914. Centro. Rosário • MA doravante designada CONTRATA DA, neste ato representada pela Sra. 
Je1sa Leila Silva Braga., ponador da Caneira de Identidade nº 0407565620109, expedida pela SESP/MA, e CPF nº 
482 663.453-68, tendo em vista o que consta no Processo nº 2058/2021 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 006/2022, mediante a~ 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objew do presente Tenno de Controlo é o fornecimento de Aquisição de Umas Funerárias e Prestação de 
crviços de Translado para as Secretarias Municipais de Morros• MA. Confonne Especificações Constantes no Anc>,o 

1 que faz do Edital. 

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edical do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora. 
independentemente de cranscriçllo. 

1scnmmaçao o >1eto: D' d oo· 
1 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
FABRICANTE VALOR 

VALOR TOTAL /MARCA UNITÁRIO 

Uma popular para Adultos - Uma Funerána de 
madeira de 1,40m à 1,90, forro TNT, sobre 

1 

UND 90 MADREFERRO R$ 780,00 R$ 70.200,00 tampa compensada, alça parreira, com verniz, 
sem visor (Ampla Particlpaçao) 
Urna popular para infantil - Uma Funerária de 
madeira de 60cm até 1,20. forro TNT, sobre 

UNO 40 MAO REFERRO R$ 430,00 R$ 17 200.00 tampa compensada, alça parreira. com verniz, 
semv1sor 
Tanatoplax1a (conservaçao do corpo) para 24:00 

UNO 70 PAX 
R$ 500,00 R$ 35.000.00 horas ROSARIENSE 

Translado via terrestre em decorrência de morte KM 10.000 
PAX 

R$ 2,50 R$ 25.00000 natural e COVI0-19 ROSARIENSE 
VALOR TOTAL R$ 147.400,00 



J>REFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 
SECRETARIA MU ICIPAL DE ASSlSTÊ 'CIA SOCIAL, T 

DESE.NVOLVLMENTO COM NITÁRIO. 
CN PJ: 05.489.935/0001--05 

Rua da Alegria, Centro. Morros- MA, CEI': 65160 
E-mail: semasmorroSí! holmn.il.com 

2. C LÁUSULA SEGUNDA - V IGÊNCI A 

o 
SEMAS -·-

2.1. O prazo de vigência deste Tenno de Contrato é aquele fixado no Tenno de Refere a, com inicio a partir da 
data de sua assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na fonna do an. 57, §1º. da Lei nº 8.666. de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 147.400,00 (cento e quarenta e sete mil e quatrocentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordl.J'lárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
co11tratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas. previdenciários, fisca is e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4 .1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 2022 na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 
02 PODER EXECUTIVO 
02 EC. MU . DE ASSJST. SOCIAL, TRAB. E DESEN. COMUNI 19 
02 1900 SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL, TRAB. E DESEN. COMUNI 
08 Assistência Social 
08 122 Administração Geral 
08 1220011 GESTÃO DA POLITlCA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 122 0011 2031 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIO AMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SEMAS 
Classificação Econômica: 3.3.90.32.00Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
Fonte: 1500. 

5. C LÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
-, 5. 1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referencia. 

- 6.CLÃUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Tem10 de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7. 1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. C LÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. C LAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do EditaJ. 



. ' 

PREFEITURA MU ICIPAL DE MORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSlSTÊNCJA S~IAL, TRAB E 

DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO. 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

Ruo da Alegria, Centro, M OIT05• MA, CEP : 6 5 160-000 
E-mail: semasmorro e;: otmail.com 

10. CLÁUSULA DtCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONT 
10. 1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no ermo de Referência, 
anexo do Edital. 

t 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIME IRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato silo aquelas previstas no Termo de Referência. anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA OtClMA SEGU DA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos r a XJI e XVII do art. 78 
da Lei oº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prcjulzo da aplicação 
das sanções previstos no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmen1e. nos termos do art. 79, inciso li. da Lei nº 8.666. de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contrarual serão fonnalmcnte motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contraruaisjá cumpr idos ou parcialmente cumpridos; 

12.42. Relação dos pagamentos j á. efetuados e aínda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13. 1. É vedado à CONTRATADA: 

13. 1.1. caucionar ou utíli?..ar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13. 1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA Q UARTA - ALTERAÇÕES 

14. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do co11trato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

JS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONT RATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e. 
subsidiariamente, segu.ndo as disposições contidas na Lei oº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princlpios gerais dos contratos. 



PREFEITURA MUNICrPAL DE MORROS 
SECRETARU. MU lClPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TRABALHO E 

DESENVOLVl~-fENTO COMUNIT ÁRJO. 
CNPJ: 05.489.935/0001-0S 

Rua da Alegria, Centro, Morros- MA. CF.P: 65160-000 
E-mail: semasmorros(a'),hotmail.com 

16. CLÁUSULA DÉCIMA EXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumen 
no praw previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. C LÁUSULA DÉCfMA StTIMA - FORO 

iário Oficial, 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de MORROS/MA, para dirimir os litlgios que decorrerem 
da execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela couciliaçao, conforme art. 55, §2º da 
Lei nº 8.666(93. 

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

MORROS/MA, 03 de Mafo de 2022. 

ÂtaA l 1.:-r, 1) { J, 'n,. ÃL 

/~~'µl<,ÇM'tf1::.ê5'A~~ÂslÍSTU4~~ 
E ENVOLVTMENTOCOMUNlTÁRIO 

CNPJ: 05.489.935/0001-05 
Marcelo Jefferson Barbosa Araújo Viana 

CPF: 01 3. 509. 113-64 
CONTRATANTE 

-
~ e-:-__ ;> 

~ f'.fld SJ1 
PAX ' DE SERVIÇOS 

CNPJ: 07.056.732/0001-42 
Jeisa Leila Silva Braga 
CPF: nº 482.663.453-68 

CONTRATADA 
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PREFEITURA MU NICIPAL OE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A f!ENOVI\ÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001 -72 

CONTRATO Nº 136/2022 

-1 -

PREGAO ELETRÔNICO SRP N.º 004/2022. 
PROCESSO ADM N.º 072/2022. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATADO: M F DE SOUSA 

TERMO DE CONTRA TO, QUE 
CELEBRAM ENTRE Sl, DE UM LADO A 
EMPRESA M F Dli: SOllSA, E DO 
OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM JARDIM - MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim - MA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.229.9790001 -72, com sede na Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N. Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.229.975/0001-72, neste ato, representada por seu Secretário(a) 
municipal a Sr.' LIA RAQlJEL MESQUITA PEREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Assistência Social. RG nº 
45985595-6, CPF nº 635.9 16.933-91 CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa M F DE SO USA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 44.293.492/0001-26, com sede na AV. Governador Samey, Nº 1229, Centro, CEP 65.300-112, no ~fonící.pio 
de Santa Inês/MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Felipe Cairé Santos Cavalcante, portador(a) da Cédula de 
ldeniidade nº 019273392001-8 e CPF nº 044.858.513-89, doravante denominada CONTRATADA. firmam o presente 
instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8 .666/93 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA PRíl\1f:IRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Formação de registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de umas funerárias, vestimentas e prestação 
de serviços de translado_. formaJização e serviço de velório para atender as demandas do Município de Bom Jardim/MA, 
em regime de Empreitada por preço unitário e fornecimento, de acordo com a proposta adJudicada e em conformidade 
com o descrito no Anexo 1 do Edital do(a) P R.EGÃO ELETRÓNICO SRP N .º 004/2022 que lhe deu origem, partes 
integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD UNO VRL.UN[T VRL.TOTAL 
4 TRASLADO (POR K.,\,f RODADO) 60000 U:ND R.$3,7:\ R$22,.ooo,oo 
5 T ANt\ TOPRAXlA SIMPLES 180 UND R$700,00 R.$126.000,00 
6 VELORIO SIMPLES (PARAMENTAÇÃO E CORTEJO) ISO UNO R.$450,00 RS!I !.000,00 

VALOR TOTAL RS-l32.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de execução e 
vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro do exercício do rcspecti vo crédi to orçamentário, a contar da sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GARA.NTIA: Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima, obrigando~ 
se o contratado a repará-los substituindo-os em função de problema5 de qualidades e vícios (Art. 69, da Lei N° 8.666/93), . 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas. · 

CLÁVSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FL'.iCAU7,AÇÃO DO CONTRATO: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

4.1. A fiscali.zação e acompanhamento do fornecimento/prestação de serviços por servidores especialmente designa os, 
na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666i93. 

4.2. Das atribuições do fiscal: 

4.2.1. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada; 

4.2.2. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento do contrato; 

4.2.3. Avali.ar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando ao gestor do contrato sobre 
infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências; 

4.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências 

CL\SULA QUINTA- 00 VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$432 000,00 (quatrocentos e trinta 
e dois mil reais) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, 
seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral 
cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

DOS SERVIÇOS 

6. 1. Prestar os serviços nas suas expensas, nos locais a serem indicados pela Secretaria; 

6 2. Prestar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

6.3. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com a Ordem de serviço, durante o prazo de vigência deste contrato; 

6.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 

6. 5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato, salvo quando autorizado pela administração; 

6.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

6. 7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após 

a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos~a 
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

6. 8. Atender aos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente -
contrato; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380~000 
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PREFEITURA MUNIC IPAL OE FlS _ __,,» ~;;;i,.,__ 

1--.~~--==_...J___ BOM JARDIM 
COMPIIOMISSO COM A RENOVAÇÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PRE.FEITURA MUNICIPAL DE .BOM JARDIM 

CNPJ: 06229.975/0001-72 

6. 9. Manter durante toda a execuç..'ío do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas a--
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6. 1 O. A Contratada responderá, de maneira absoluta e mescusàvel. pela perfeita condição dos serviços prestados, 

inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos serviços que não aceitos pela fiscaliza\'.âO da 
Contratante deverão ser trocados; 

6. l J. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na 
prestação dos serviços e o uso indevido de parentes e registros; e 

6.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES D.A CONTRATANTE: 

7.1 . Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada pela 

Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários; 

7.2. Designar pro:fis:,-ional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos; 

7.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA OITAVA-DO PAGAMENTO: 

8. 1 . Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento/da prestação de serviços, mediante apresentação de 

documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

8. 2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes 
documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Cortídão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CJ'i,'DT, emitida pelos respectivos órgãos. 

8.2. J. A não-apresentavào da Certidão Negativa de Débito descrita. na alínea ·'a'', bem como do Certificado de 
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito (CND) 

relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do pagamento.Jft 
Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob ,, 
pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistmdo a irregul.aridade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuíw das demais 
penalidades cabíveis. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COt,4PllO,..ISSO COM A IIENOVAÇÃO, 

ESTADO no MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlClPAL DE BOM JARDJM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

8.1 1. Concomitante à comunicação à CONTRATA.DA. a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 

federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tribulos 
Estaduais e M.unícipais, aos seus respt.'ctivos órgãos 

8. 1.2. Caso o fornecimento/serviço seja re.;usado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
fornecimento/serviço será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de 
regularização, observado o prazo do atesto. 

8. l J. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comw1icadas à CONTRATANTE, por meio de 

carta, ficando sob inteira responsabilidade da CO!'-ffRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos inco1Tetos 
devido á falta de informação. 

8. 1,4 O CNPJ, que deverá constarno(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que 
a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

8. 1.5. O faturamento dos documemos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento/prestação 
dos serviços definido nas Condições Especificas da. Contratação deste Instrumento. 

8.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da COJl.'TRAT ANTE, será procedida a atualização monetária decorrente 

desse atra~o. com base na variação pro rata tempore do IGP;M (FGV), verificada entre a data prevista para o pagamento 
e a data em que esse for efetivado. 

8 3. A CONTRATAl'l'TE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou outrclS 

instituições do gênero. tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos. 

8.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 

responsabi.lidades assumidas. 

8. 5. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco Brasil Agência n" O 613-0 e conta corrente nº 78.420-
6. 

CLÁUSULA NONA- DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9. L Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, conrado da data de 
proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do 

último reajuste oconido, poderão ser reajustados adotando-se a fóm1Ula abaixo e utilizando-se a variação acumulada 

em 12 ( doze) meses do MENOR entre os seguint:es valores: a) fPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
mantido pelo lBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou b) média aritmética simples dos índices TGPM, 

IGP-DI e INPC, conforme a segmnte fórmula: $ 
Pr = P+ (P x V) 

Onde 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão ~ Brasil - CEP 65.380~000 
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F>REF"EITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMAlOMISSO COM A -ENOi/AÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

P = preço atual (antes do reajuste}; 

V '"'variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acrescimo ou 
decréscimo de preço decorrente do reajuste . 

9.2. Os reajus tes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajusle e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá 
a preclusão do direi 10 . 

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES: Na v1gênc1a do Contrato, a CO NTRATADA estará sujeita as 
seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem sua 

rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escnra do CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a''. "c" e "d., poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 

alínea "b". 

- CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11 1 O presente Contram poderá ser rescindido. sem preJ uízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

11 .1. 1 Por aro unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o nào-cumprimemo ou cumprimento irregular de Cláus\llas contratuais, especificações técnicas, projetos ou prazos; 

b) a lentidão do seu c11mprimemo, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fomec1mento/ser.~ço. nos prazos estipulados; 

c) atraso inju:,tlÍlcado na enlrega do fornecimento/prestação do serviço: 

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE. 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

t) descumprimento do disposto no Lnciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPIIOMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANH.~O 
PREfEITURA MUNIClPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/000 1-72 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato: 

PA 0,;J,,:) 
FLS _ _,,~~-

------;~~---

h) subconrratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou tTansferência., total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

1) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como, a de seus superiores: 

J) cometimento de falhas na execução deste Contraio: 

k) decretação de falência da COr-.TRA T ADA; 

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudjque a execução deste 
Contrato; 

n) razões de interesse publico, de alta relevância e amplo conhecimento. j ustificadas e detem1inadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CO TRATANTE e exaradas no processo administrativo 
a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
11 1.2 Amigavelmente. por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, reduzida a 
termo no Processo Administrativo. 

11 1.3. Judicialmente. nos termos da legislação. 

11 .2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou supressôes que 
se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. estabelecido à época da 
celebração deste lnstrumento, devidamente c.orrígido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da 
CONTRATADA: 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vmte) dias. 
salvo em caso de calamJdade pública, grave perturbação da ordem interna ou gui::rra., ou amda. por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, indepl!ndcntemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, llesses 
casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; $ 
c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, a5SC!,'11rado à CONTRATADA o direito de optar x 
pela suspensão do cumpnmento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
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PRffEITU RA MUNICIPAL OE 

BOM JARDIM 
COMPIIOMl~50 COM A AENOYAÇÃO. 

ESTADO DO MARANR.\O 
PREFEITURA MUNICIPAL D.E BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/000 1-72 

11 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, assegurado 
o conrraditório e a ampla defesa. 

11 .4. A rescisão unilateral ou arrugável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 
Competente. 

l 1 5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas .. n,, e .. o,, do subirem l 1.1.1 e alíneas ' ·a". "b., e "e' ' do subitem 
11 .2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida cios prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público. acarretará as seguintes consequências, sem preju1zo das sanções previstas em lei ou oeste 
1mmumento. 

a) retenção dos créditos decorrentes deste ContralO, aré o limite dos prejui.zos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes cm outras contratações, porventura vigentes entre a COt,."TRAT Ar-'TE e a 
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas da 
Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos. 

1 J .7. Caso a retenção não possa ser efetuada., no todo ou em parte, na forma pre,,.ista nas alíneas acima, a 
C'ONTRAT ADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, recolher 
o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais 
cabíveis. 

CLÁUS LA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISPO lBfLIDAD[ ORÇAME TÁRIA: 

C ôdigo da ficha: 212 
Pode r: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade· 01 SECRETARJA MUNICIPAL DEASSISTÊNC'l4- SOCIAL 
Dotação· 08.122.0003.2028.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEMAS 
Categoria Econômica. 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DJSTRIBVIÇÀO GRATUITA 
FONTE DE RECURSO. 1 500 Recursos não vinculados de Impostos 

Código da ficha: 270 
Poder. 02 POUER EXECUTIVO 
Unidade: 02 FUNDOMUN'ICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL · FMAS 
Dotação. 08.122.0019.2207.0000 AÇÕES DE COMBATE AO COVTD-19 
Categoria Econômica: 3.3.90.32.00 MATERIAL.. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRJBUIÇÃO GRATUITA 
FOKTE DE RECURSO: 1 500 Recursos não vinculados de Impostos 

Código da ficha: 309 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02 FUNDO MU ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
Doiação. 08.244.00192032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIP. 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PR EFE ITURA M UNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMAIOMISSO CX>MA AENOVAÇÀO. 

ESTADO 00 MAR ANHÃO 
PREFEITURA M NJCíPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

Categoria Econômica: 3 3.90.32.00 
FONTE DE RECURSO: 1 500 

Código da ficha 31 O 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 

MA TERlAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO ORA TIJITA 
Recursos não vinculados de Impostos 

1/nidade. 02 F 00 M ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F\.fAS 
Dotação: 08.244.0019.2032 0000 MANUTENÇÃO E f'UNCIONAMENTO DO FUNDO MUNIClPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Categoria Econômica: 3 3.90.32.00 
FO TE DE RECURSO 1 660 

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRlBUIÇÃOGRATUITA 
Transfcrêac1a de Recursos do Fundo Munrcipal de Assistência Social - f\l 

Código da ficha· 335 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Unrdade. 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
Dotação· 08.244.00 19.2035 0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 1 TEGRAL 
Á FAMILIA (PAIF/CRAS) 
C:ucgona Econômica: 3.3.90.32.00 
FONTE DE RECURSO 1 660 

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB UIÇÃO GRATUITA 
Transferência de Recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FN 

Codigo da ficha: 34& 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Cnidadc: 02 FU DO MU ICIPAL DE ASSIS"IBNCLA SOCIAL - FMAS 
Dotação. 08 244.0019 2039 0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO OE CONVTVENCIA E FORTALECIME'JTO 
DEVNCULOS 
Catcgona Econômica: 3.3 l)()J2 00 
FONTE D.E RECURSO: 1 660 

Codigo da ficha· 361 
Poder. 02 PODER EXECt.:llVO 

MATERJAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Transfercnc1a de Recursos do Fundo Munrc1pal de Assistência Soc1:il - FN 

l.:nrdade 02 FUKDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - fMAS 
Dotação· 08.244.0019.2147.0000 MANUTENÇÃO DO IGDISUAS 
Categona Econômica: 3.3.90.32 00 MATERIAL. OC:M OU SERVIÇO PARA DISTIUDUlÇÃO GRATUITA 
FONTE DE RECt;RSO 1 660 Transfen:ncia de.: R1:ctITTOs do Fwldo Municipal de Asl.1slênc1a Social - FN 

Código da ticha: 427 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Cnidade 02 FUKDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCL4.L - FMAS 
Dotação. 08 244.0019.2154.0000 MANUTENÇÃO DE AÇÕES/OFERTAS DOS BE EFÍCJOS EVE TUAIS 
Categona Econômica· 3, 90 32 00 MATERIAi., BF.M O SERVIÇO PARA DISTRIB UIÇÃO GRATIJITA 
FONTE OE RECLRSO: 1 SOU Recursos niio vrnculados de Impostos 

Código da ficha. 428 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade. O] FUNDO MUNICfPAL OF. ASSlSTÊNílA OCIAI. - FMAS 
Uoração 08 244.0019.2154.000U MANUTENÇÃO DE AÇÕES/OFERTAS DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
Catcgona Econômica. 3 3.90 32.00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

FONTE DE RECURSO 1 660 Transfcn;ncia de Recursos do Fundo Mwuc1pal de Ass1stê11cra Social -
FNCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CO TRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas megmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fiz.erem de até 2~%(Yime e 
cinco por cento) do valor inrcial atualizado contratado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPIIOMISSO COM A IIENOVAÇÃO. 

P A 

' ; FLS- ~--ir-rr-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CLAÚSULA D ÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A subcontratação 
parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO J: SUBORDINAÇÁO LEGAL: 

15. 1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições o ra acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 eo Decreto 
3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos. e a Proposta Econômica da CONTRA.T ADA, 
estando vinculado a eles. 

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do conrrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15 4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos termos 
da legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCfMA SEXTA- DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Bom Jardim/MA, para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando ell.l)Tessamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

LIA RAQ IRA 
SECRETÁRIA MUNlClPAL DE ASSISTÊNClA 

SOCIAL DE BOM JARDIM/MA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 ________ _____ _ 

Bom Jardim/MA, 07 de março de 2022. 

f ~fecA1&~6éflmA~rJ(M?1 
MFDESOUSA 
CONTRATADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

SEMAS -/.~- •. ·-uBA 
FOLHA ')(:lê 
RÜBAICA_ )A = 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 
CNPJ: 06 002.372/0001-33 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1801.001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2021.12.20.0003/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05312022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27.10.001/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAJATUBA ATRA VÊS DO FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E A EMPRESA MARANHÃO 
PAX L TOA, NA FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 06.002.372/0001 -33, com sede na 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social - FMAS, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Sr.(a) MARIA LUCILÂNDIA DOS SANTOS 
MENDES. RG nº. 000052286696-4-SSP/MA, e CPF/MF nº. 808.736.933-53, e a empresa MARANHÃO PAX 
L TOA, inscrita no C.N.P.J sob o nº 33.732.633/0001-43, com sede Avenida Gomes de Sousa, 605, Centro. 
na Cidade de ltapecuru Mirim - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, a Sra. ARTHUR JESSE OLIVEIRA BRAGA, CPF sob nº 028.022.253-08, têm. entre si, 
aJustado o presente CONTRATO Nº 1801.001 /2023, decorrente do Pregão Eletrônico nº 053/2022, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo Nº 2021 .12.20.0003/2021, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº10 520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 022/2021 , Decreto Municipal nº 029/2021 . aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a 
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de Urnas Funerárias, Indumentárias Fúnebres e 

Translado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
FMAS, do Município de Anajatuba/MA, conforme especificações descritas no Anexo li - TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital da licitação na modahdade Pregão, sob o nº 053/2022 e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global do presente Contrato é de RS 182.127,00 (Cento e Oitenta e dois mil, cento e vinte sete 
reais), conforme planilha orçamentária abaixo: 

ITEM 

0 1 

02 

~ 

GRUPO 01 (COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 
;~ 

DESCRIÇÃO UNID QTDE 
VALOR VALOR MARCA I 

UNITÁRIO TOTAL MODELO 
URNA FUNERARIA SUPER LUXO COM VISOR E ALÇA 

Und 
R$ RS 

SIMPLES · 1,40 MA 1,90 M. 61 
1000,00 61.000,00 

Madeferro 

GRUPO 01 .1 (COTA RESERVADA EM MÉDIA DE 25% PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA OE Mêa/EPPs): 

URNA FUNERARIA SUPER LUXO COM VISOR E ALÇA R$ RS 
SIMPLES - 1.40 M A 1,90 M. Und 15 

1.000,00 15.000,00 
Madeferro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Lek 868, Centro, CEP: 65.490 000. Anajatuba - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA ~ 3~ i 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA l ~ ts >w ~ I 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 ~ J) O 
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GRUPO 02. (ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, E E~PRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNtD QTOE VALOR VALOR 
UMTÃRIO TOTAL 

03 
URfl.A FUNERARIA SUPER LUXO COM VISOR E ALÇA 

Unid 14 
R$ RS 

SIMPLES - 2.00 MA 2.10 M. 1.800,00 25.200,00 

' O<! 
URNA FUNERARIA SUPER LUXO COM VISOR E ALÇA 

Unid. 14 
R$ R$ 

SIMPLES fGORDA) - 1,70 M A 1.90 M 2.300,00 32 200,00 

05 
URNA FUNERARIA SUPER LUXO COM VISOR E ALÇA 

Unid 14 R$ 780,00 
R$ 

SIMPLES- 1.20 M 10.920,00 

06 
URNA 1--UNERAHIA INFANTIL SIMPLES COM FORRO DE TNT -

Umd 21 R$ 41 5,00 RS 8.715,00 0.4:l A 0.80 CM. 

07 TRAJE MORTUARIO MASCULINO OU FEMININO TAMANHO 
Uníd 140 R$ 135.00 

R$ 
MÉDIO E GRANDE. 18.900,00 
SERVIÇOS DE FUNERARIA COM TRANSLADO OE CORPO 

R$ 08 (FALECIDO) MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL NO PERIMETRO Km 1960 R$ 5,20 
10 192,00 URBANO E RURAL 

Total: R$ 182.127,00 (Cento e Oitenta e dois mll, cento e vinte sete reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
1 - Edital do Pregão Eletrônico n.º 053/2022; 
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ili - Ata de Registro de Preços Nº 27.10.001/2022 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até 31/12/2023. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL OE ENTREGA E RECEBIMENTO 
O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei nºB.666/93. 

MARCA / 
MODELO 

Madeferro 

Madeferro 

Madeferro 

Madeferro 

Simples 

Simples 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos produtos a serem contratados serão realizados na vigência do 
contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados 
os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. a ser 
encaminhada à Empresa contratada por meio eletrônico, oficio ou outro meio. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O fornecimento do produto poderá será feito de forma parcelada, devendo o 
mesmo ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento, nos endereços que serão informados pela Secretaría Requisitante, tudo por conta do 
fornecedor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificaçao da qualidade e 
do quantitativo dos produtos. 

PARÁGRAFO QUARTO - O objeto deste Contrato deverá ser entregue nos endereços indicados pela 
Secretaria Requísitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Anajatuba , no endereço: 
Rua 05 de Janeiro, Bairro São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA em dias de expediente. de 
segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, horário local. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP: 65 490.000. Anajaluba - MA 
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PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão para efetuar (em) o 
recebimento dos produtos. 

PARÁGRAFO SEXTO • Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Anajatuba desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos 
de caso fortuito. sujeições imprevistas e/ou de força maior. observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

PARÁGRAFO SÉTIMO • Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social, e deverão ser encaminhados à Prefeitura Municipal de Anajatuba 
no endereço e condições acima mencionados. 

PARÂGRAFO OITAVO - Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, 
arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução 
contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no 
fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada para esse fim. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nao implica em corresponsabilídade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. na vigência do art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem 
no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas. ou problemas 
observados. conforme prevê o art. 67. da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos bens. a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos fornecidos 
diretamente por servidor designado 

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

PARÁGRAFO QUINTO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste 
Município. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
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certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com 
a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débítos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
Municipal, do domicilio ou sede da licitante, medrante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscaís 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar em sua proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem 
bancána na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. emitido pela 
Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à 
CONTRATANTE, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO -A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, 
serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

l = fndíce de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

/ = _ i_ / = "1100 1 = O 00016438 
365 365 ' 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional. nas mesmas condições estabelecidas no parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO NONO - O Cronograma de desembolso será realízado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE. à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco do BRASIL, Conta Corrente nº 51782-8, Agência nº 562-2. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente, os valores que serviram de 
base para a contratação serão reaiustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme Lei 
Federal de Licitações nºB.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato. procedendo-se a revisão em razão 
de fato imprevisível ou previslvel, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentána 
seguinte: 

CÓDIGO DA FICHA: 934 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 51 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
DOTAÇÃO: 08.244.0087 .2265.0000 
FUNÇAO: 08 Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 08244 Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 08244 0087 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
PROJETO A TfVIDADE: 08244 0087 2265 CONCESSÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS 
AÇÃO: 08244 0087 2265 0000 CONCESSÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS 
NO: 3.3.90.32.00 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE 

O prazo de validade dos produtos/serviços constantes deste contrato deverá obedecer aos prazos previstos 
nas especificações dos itens constantes do Termo de Referência, Anexo li do Edital do Pregão Eletrônico nº 
053/2022, a contar da data do recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade inclui a substituição do produto em desconformidade com 
as especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sendo que os novos produtos usados em 
substituição. deverão ter prazo de validade igual ou superior ao dos substituídos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a c?l:r.i!m:rcté:le do 
produto fornecido, pelo prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações e responsabilidade da CONTRATADA são aquelas previstas no subitem 12.2 do Termo de 
Referência, anexo li do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE são aquelas previstas no subitem 12.1 do Termo de 
Referência, anexo li do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA 
às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora: 

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de recusa. 
injustificada, na entrega do objeto; 

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento em caso da não 
substituição do produto recusado pela CONTRATANTE; 

e) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato. em caso 
da falta de fornecimento, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administraçao, até o limite 
de 10% (dez porcento) ; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, 
as seguintes sanções: 
a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Anajatuba/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c•e ·d'" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções previstas no Parágrafo 
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando: 
a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela CONTRATANTE; 
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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ou cometer fraude fiscal. garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações 
legais. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado. apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÀGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial , deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.º 10.520/02 e no 
Edital da licitação em epígrafe. 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
e) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços; 
e) A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia comunicação â CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
g) O desatend,mento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1° do art. 67 da Lei Federal 

n.0 8.666/93; 
1) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudiquem a 

execução deste Contrato; 
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nºS.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis; 
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m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidõneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal. aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 10,520/2002; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato: 

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limíte permitido no§ 1° do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso li, § 2º do art. 65 da referida 
Lei; 

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação. 

PARÁGRAFO PRJMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alineas ·a· a ·o· 

desta cláusula: 
b) Amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "q'' desta cláusula. sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão 
Eletrônico nº 053/2022 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA · DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
Fica estabelecido que. caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser 
resolvidos entre as partes contratantes. respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria. em especial a Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
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Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao 
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente contrato é regido pela Lei nºB.666/93, Lei nº10.520/2002 e demais diplomas legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Anajatuba, Estado do 
Maranhão. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias. de igual teor. 

Anajatuba/MA. 18 de janeiro de 2023 
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ta:(~ ~ , \ : ~à ~ ___,___ ~ 
~ EFEIT RA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

MARIA LUCILANDIA DOS SANTOS MENDES 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Decreto nº 239/2023 

Assinado de forma 
digital por Arthur 

A-LB_,-. DN: cn=Arthur 
Dados: 2023.01.18 
14:52:07 -03'00' 

MARANHAO PAX L TOA 
CNPJ Nº 33.732.633/0001-43 

ARTHUR JESSE OLIVEIRA BRAGA 
CPF Nº 028.022.253-08 

Representante Legal 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTêNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP. 65.490 000. Anaiatuba - MA. 

https /lwww.anajatuba ma gov bt · 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de urnas funerárias e serviços de 
translado, com vista aos atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria de Assistência Social do 
Município de Vargem Grande/MA. 

PAXROSARIENSESERVIÇOSP PREFEITURA DE AFONSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO M. DA CONCEIÇÃO 

OSTUMOS CUNHA/ PREFEITURA DE 
VALOR ESTIMADO RODRIGUES ANAJATUBA / PREF. BOM 

Nº ESPECIFICAÇÕES UNID 
QUANT. 

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. 

JARDIM / PREF. MORROS 

PREÇO TOTAL PREÇO UNIT PREÇO TOTAL Unitário Total 
Urna popular para Adultos - Urna Funerária de 

1 madeira de 1.40m à 1,90, forro TNT, sobre tampa Und. 
compensada, alca parreira, com verniz, sem visor 

200 R$ 850,00 R$170.000,00 R$ 885,00 R$177.000,00 R$ 890.00 R$ 178.000,00 R$875,00 R$175.000,00 

Urna popular para infantil - Urna Funerária de 

2 madeira de 60cm até 1,20, forro TNT, sobre 
Und. 100 R$ 350,00 R$ 35.000,00 tampa compensada, alça parreira, com verniz, R$350,00 R$ 35.000,00 R$430,00 R$ 43.000,00 R$376,67 R$ 37.667,00 

sem visor 
Urna Luxu - Urna Funerária de madeira de 

3 1,20m à 1,90, forro TNT, sobre tcVT1pa 
Und. 10 R$ 900,00 R$9.000,00 R$1 .260,00 R$12.600,00 R$ 780,00 R$ 7.800,00 RS980,00 R$9.800,00 compensada, alça parreira, com verniz, sem 

visor. 

4 Mortalha feminina - sinples vestido, meia, 
Und. 100 R$ 130,00 R$ 13.000,00 manto. R$ 195,00 R$19.500,00 R$90,00 R$ 9.000,00 R$ 138,33 R$ 13.833,00 

5 Mortalha masculina - sinples calça, camisa, 
meia e !}'avata. Und. 100 R$130,00 R$13.000,00 R$195,00 R$ 19.500,00 R$90,00 R$ 9.000,00 RS 138,33 R$13.833,00 

6 Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 
Und. 100 R$ 760,00 R$ 76.000,00 horas R$880,00 R$ 88.000,00 R$ 700,00 R$ 70.000,00 R$ 780,00 R$ 78.000,00 

7 Translado via terrestre em decorrência de morte 
Km. 25.000 R$4,00 R$ 100.000,00 natural R$ 5,20 R$ 130.000,00 R$ 5,20 R$ 130.000,00 R$ 4,80 R$120.000,00 

8 Translado via terrestre em decooência de morte Km. 
de COVID-19 

10.000 R$ 6,50 R$ 65.000,00 R$ 8,40 R$ 84.000,00 R$ 2,50 R$ 25.000,00 R$ 5,80 R$ 58.000,00 

VALOR TOTAL R$481.000,00 RS565.600,00 R$ 471.800,00 R$ 506, 133,0 

( ~ 
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Vargem Grande/MA, 12 de Janeiro de 2023. 

HERICK AUGUSTO FtuEIREDO RIBEIRO 
Setor de Compras 

-

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP. 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648 738/0001-83 - E-Mail• prefeituradevargemgrande@gmailcom Fone. í98j 3461-1103 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 

artigo 16 da Lei Complementar n2 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa ao objeto a contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 

Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos 

atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o 

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 2021. 

Vargem Grande/MA, 12 de janeiro de 2023. 

A enciosamente, 

tl.fi~~i!B}Jiei-'de Mesquita 
eia e Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com -fone: 3461 -1679 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

DE' 

i (Ir_ y 
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1.) 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de 
translado, com vista aos atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Os quantitativos estimados neste Termo de Referência servem apenas de estimativas, não 
constituindo, sob hipótese alguma, obrigação por parte da Prefeitura Municipal de Vargem Grande em 
utilizá-las em sua totalidade, pois a existência do Registro de preços não obriga o município a efetivar 
a respectiva aquisição. 

2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a necessidade do objeto para atender as pessoas carentes que venham a óbito 
e que não tenha parentes em condições de fazer tal aquisição, conforme Beneficio de auxilio funeral 
regulamentado pela Lei Federal n2 87 42/1993. Des ta forma, faz-se necessária a contratação de 
empresa especializada no ramo do objeto a ser licitado 

3 . VALOR MÉDIO 

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisas de preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total R$ 506.133,00 (quinhentos e seis mil cento e trinta e três reais). 

3.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

► COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa -
ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar 
nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

► COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 100% ( cem por cento) das quantidades 
totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos 
previstos no edital; 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li e III, da Lei Federal 
nº 123/2006, não aplicará o disposto acima menciohado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, N° 11 - CENTRO - CEP: 65. 430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648. 738/0001-83 - E-MAIL : smasvarqem@gmail.com - fone: 3461-1679 
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4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 

ITEM ESPECIFICACÕES UNID OUANT. 1•.Uallárfo 
Urna popular para Adultos - Urna Funerária de 

01 
madeira de 1,20m à 1,90, forro TNT, sobre tam.pa 

Unidade 150 R$ 875,00 compensada, alça parreira, com verniz, sem visor. 
( Cota Ampla Participação). 
Urna popular para Adultos - Urna Funerária de 
madeira de 1,20m à 1,90, forro TNT, sobre tampa Unidade 50 R$ 875,00 compensada, alça parreira, com verniz, sem visor. 
(Cota ME/EPP). 
Urna popular para infantil - Urna Funerária de 

02 
madeira de 60cm até 1,00, forro TNT, sobre tampa 

Unidade 100 R$ 376,67 compensada, alça parreira, com verniz, sem visor. 
(Cota ME/EPP). 
Urna Luxo - Urna funerária de madeira de 1,20m à 

03 1,90m, foro TNT, sobre - tampa compansado, alça Unidade 10 R$ 980,00 
perreira, sem verniz, com visor. (Cota ME/ EPP). 

04 
Mortalha Feminina - simples vestido, meia e manto. Unidade 100 R$ 138,33 
(Cota ME/EPP). 

05 
Mortalha Feminina - simples calça, camisa, meia e 

Unidade 100 R$ 138,33 
e:ravata. (Cota ME/EPP). 

06 
Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 Unidade 100 R$ 780,00 
horas. (Cota ME/EPP). 

07 
Translado via terrestre em decorrência de morte Km 18.750 R$ 4,80 
natural. (Cota Ampla Participação). 
Translado via terrestre em decorrência de morte Km 6.250 R$4,80 
natural. (Cota ME/EPPl. 

08 
Translado via terrestre em decorrência de morte Km 10.000 R$ 5,80 
COVID-19. (Cota ME/EPP). 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E VALOR TOTAL ESTIMADO 

A licitação utilizará como critério de julgamento o MENOR PREÇO. 

Total 

R$ 131.250,00 

R$ 43.750,00 

R$ 37.667,00 

R$ 9.800,00 

R$ 13.833,00 

R$ 13.833,00 

R$ 78.000,00 

R$ 90.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 58.000,00 

- O valor total estimado de R$ 506.133,00 (quinhentos e seis mil cento e trinta e três reais). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas relativas às aquisições à conta de recursos consignados no orçamento geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, cujos programas de trabalho e a categoria econômica 
constarão quando da emissão da respectiva nota de empenho. 

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande poderá convocar as detentoras dos Registros a 
fornecer os respectivos serviços funeral com fornecimentos de urnas funerárias, na forma e condições 
fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade 
de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura. 

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas 
neste Pregão, durante a vigência da Ata. 

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Vargem Grande a efetivar as 
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSS/DÔNIO, N° 11 - CENTRO - CEP: 65. 430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648. 738/0001-83- E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal requisitante, 
consultará a Secretaria Municipal de Assistência Social obter a indicação do fornecedor, dos 
quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 

Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar 
as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

7 . FORMA DE RECEBIMENTO 

O recebimento dos serviços funeral com fornecimentos de urnas funerárias será efetuado 
por comissão especialmente designada, formada por no mínimo 03 (três) servidores do quadro de 
técnicos da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

A entrega dos serviços funera l com fornecimentos de urnas funerárias deverá ocorrer de 
forma parcelada, de acordo com as necessidades eventuais e futuras, mediante Autorização de 
Fornecimento. 

A licitante contratada deverá apresentar amostra dos tecidos ofertados antes de iniciar o 
corte das peças para que a Administração possa proceder à análise e aprovação dos mesmos. 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande não se responsabilizará pelas despesas 
decorrentes dos serviços funeral com fornecimentos de urnas funerár ias confeccionados com tecidos 
que não tenham sido previamente analisados e aprovados. 

A Secretaria Municipal que expedir a Autorização de Fornecimento, observado o prazo de 
entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de poster ior verificação quanto à 
conformidade dos serviços funeral com fornecimentos de urnas funerárias com as características 
especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada. 

Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços funeral com fornecimentos de 
urnas funerá rias recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 

Os serviços funeral com fornecimentos de urnas funerárias reprovadas no recebimento 
provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 15 (quinze) dias 
consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este 
prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a 
substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade do fardamento entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem do prazo 
pagamento. 

O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 

8. PRAZO PARA ENTREGA 

O prazo de entrega é de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito 
e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o 
art. 57, § 12, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 

de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços funeral com fornecimentos de urnas 
funerárias, mediante apresentação de Nota Fiscal, cadastrada no DANF, com o devido atesto e 
acompanhada da Certidão Negativa de Débito Relativo aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
do Certificado de Regularidade do FGTS e CNDT, regular. , 

Vargem Grande/MA, 13 de Janeiro de 2023. 

Aprovado em 13/01/2023 por: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

- Na qualidade de Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto, 
a contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com 
fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos atendimentos das 
necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei 
Federal n2 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n2 005/2017, Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147 /2014 e 
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 17 de Janeiro de 2023. 

de Mesquita 
Secretária Municipal ·a e Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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JUNTADA DE PORTARIA 

e Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06643.2022, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de 
apoio, PORTARIA 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023. 

Vargem Grande - MA, em 18 de janeiro de 2023. 

ROS PEREIRA 
0 004/2023 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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• • 
GABINETE DO PREFEITO • DECRETO • DECRETO MUNICIPAL: 003/2023 

DECRETO Nº. 003, DF. OS JANEIRO DE 2023_ 

Aprova o calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado pelos 
Adminislntção Púbica Municipal, no exercício de 2023. 

O Pre feito do Município de Vargem Grande, Estado do Mar.mhão, no uso da~ atribuições que lhe confere o art. 73, da Lei Orgâni ca do 
Município, 
DECRETA: 
Art. !º Fica estabelecido o Calendário de Feriados e de Pontos Facultati\lOS a ser observado pelos órgãos da Administração Púb lica Municipal, 
incluindo o IMAP, no exercício de 2023, como segue: 
I - 1 ° de janeiro, domingo. Confratemi7,.açào Universal, feriado nacional; 
II - 11 de janeiro, quarta-feir.i, Romaria de São Sebastião - abertura do Festejo, ponto íacultati\lo, Lei municipal nº. 5 17/ 12; 
III - 20 de janeiro, sexta-feira, feriado municipal; 
IV - 21 de fevereiro, terça-feira, carnaval, ponto facultativo; 
V - 22 de fevereiro, quarta-feira, cinzas, ponto facultativo; 
VI- 29 de março, quarta-feira, aniversário de Vargem Grande, feriado municipal; 
VII - 07 de abri l, sexta-feira da Paixão de Jesus Cristo, feriado nacional; 
VIII - 21 de abril, sexta-feira, Tiradentes, feriado nacional; 
IX - 1º de maio, segunda-feira, Dia do Trabalho, feriado nacional; 

X - 08 de junho, quinta-feir.i, Corpus Christi, ponto facultativo; 
XI - 29 de junho, quinta-feira, Dia de São Pedro, feriado religioso municipal; e XII - 28 de julho, sexta-feira, Dia da Adesão do Maranhão à Independência do Brasil, !'criado Estadual; 
XIII - 22 de agosto, terça-foira, Romaria de São Raimundo Nonaro dos Mulundus, feriado religioso municipal; 
XIV - 24 de agosto, quinta-feira, Romaria de São Bartolomeu no povoado Rampa, ponto facultativo; 
XV - 31 de agosto, quinta-feira, encerramento do Festejo de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal; 

XVI - 07 de setembro, quinta-feira, Independência do Brasil. feriado nacional; 
XVII - 12 de outubro, quinta-feira, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional; 
XVIII - 15 de outubro, domingo, dia do Profc.c;sor, feriado municipal; 
XIX- 28 de outubro, sábado, Comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público; 
XX - 02 de novembro. quinta-feira, Finados, feriado nacional; 
XXI - 15 de novembro. quarta-feira, Proclamação da República, feriado nacional; 
XXII - 25 de dezembro, segunda -feir.i, Natal, feriado nacional. 
Art. 2° Caberá aos dirigentes dos Órgãos a preservação e o funcionamento dos seiviços essenciais afetos às respectivas áreas de sua competência. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Vi\RGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE. 05 D F. 
JANEIRO DE 2023, 201° DA INDEPENDt NCIA E 134ºDA REPÚBLICA. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2023 

PREFEITURA MUNfCIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA Nº 004/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Vargcm Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. que lhe confere a Lei Orgãnica do Município, 
Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modal idade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 
Considerando ainda a necessidade de obseivar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de 
sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520noo2, 
RESOLVE: 

Art. 1 ° Designar o servidor Ricardo Barros Pereira para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do 
Pregão Eletrônico. 

Art. 2° Designar os servidores Karlliaooe dos Santos Vidioha, Maria Cleicianc Costa Conceição para compor a Equipe de Apoio e Ednocl 
Viana Gomes Filho, como Suplente, que prestará a necessária assisUlncia ao Pregoeiro. 
Art. 3º As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio. dentre outras, serão: 
1.0 credenciamento dos interessados; 
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II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentaçao de hab1htaçao, 
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
Vl. A elaboração de ata; 
VTI. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
Vlll. O recebimento, o exame e a decisã.o sobre recursos; e 
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as sua.~ atribuições. 
Art. 4º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de J 7 de julho de 
2002. 
Art. 5° A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
Dê-se C iência. 

Publique-se. 
Cwnpra-se. 

.JOSÉ C ARLOS DE OLJVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

' , 
,. : L, 

PREF EITURA MUNICIPAL DE \"ARGEM GRAND E/MA 

PORTARIA N• 005/2023 D E 06 DE JANEIRO D E 2023 . 

Constitui a Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

O Prefoito Municipal de Vargcm Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
Art. lº - Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de 

disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de 
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b cm como das 
autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município: 

ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA 

OI RJCARDO BARROS PEREIRA 06159 

02 LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 

03 MARIA CLEICIANECOSTA 
04661 CONCEIÇÃO 

04 CARLOS EMANUEL DE 
08064 OLIVEIRA ALVES 

A Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
~ Dê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

CARGO 
Diretor de Dep. De 

Licitação 
Aaente Administrativo 

Agente Administrativo 

Agente Administrativo 

.JOSÉ CARLOS DE OLíVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

FUNÇÃO 

Presidente 

1° membro 

2° membro 

1 º Suplente 
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DECRETO Nº 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019· CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Ni SRP-020/2020-CPL/PMVG AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Ni SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N" 018/2020 

Regulamento o modalidade de licitação pregão, 
poro aquisiç6o de bens e controtoção de serviços 
comuns, lnc/uslve os serviços comuns de engenharia, 
no dmblto do Mun/cfplo de Vorgem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de Ollveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art li Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma eletrõnlca e presencial, para aquls~o de bens e contratação de serviços comuns, 1nclus,ve os serviços comuns de engenharia, no ãmblto do Município de Variem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 19 t obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrõnlca, de que trata este decreto, pelos órgllos da administração pública municipal direta e indireta e os fundos especiais. 
§ 29 Excepcionalmente, mediante prévia justlficat,va da autoridade competente, será admitida a utilização da forma de preg~o presencial nas licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 • desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específtea que dcspuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
~ os recursos do repasse; e 
W - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 21 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, Impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade adm,nistrattva, desenvolvimento sustentável, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, competit1v1dade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que resguardados o interesse da administração, o principio da isonnmla, a finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 39 Para fins do disposto neste Oecreto, considera-se: 
1 • aviso do edital • documento que contém: 
a) a definíç.ão precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poder.! ser lido ou obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização, em se tratando de pregão presencial; 
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li • bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade p0ssam ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili • bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou compleMidade técnica, n3o podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do Inciso li; 
IV • lances Intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V • obra • construção, reforma, fabricação. recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI • serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública; 
VII • serviço comum de engenharia • atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n9 S.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado; 
VIII - ~dastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; IX • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF • ferramenta informatizada, Integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais • SIASG, disponibilizada pelo Mtnfsténo da Economia, para cadastramento dos órg3os e das entidades da admomstração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou ineMigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrõnlca - ferramenta informat izada para a realjz,ição dos processos de contratação di reta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI • órgão solicitante - é o centro de competência in.stituído para o desempenho da função estatal que solicita, por Intermédio de sua autoridade compet.ente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação • 6rgllo competente para discipltnar e realiza r os procedimentos licltat6rlos requeridos pelos órgãos solicitantes; e XIV - termo de referência - documento que devera conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações exces.s,vas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competlç3o ou a realtzaçJo do certame; 
2. o valor estJmado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma tisico-financeiro, se necessário, 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da quall0cação técnica e econõmlco•financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para eiecução do cont rato; e 
1) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1e A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e de natureza técnica. 
§ 29 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 4º O pregão não se aplica a: 
l • contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no Inciso Ili do caput do art. 32. 

CAPÍTULO li· PROCEDIMENTOS 
FORMA OE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços comuns e poderá ser realizada: 
1 • à dist~ncia e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá ser dotado de recursos de criptograf ia e de autent icação que garantam a>ndições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado • plataforma de operacionalização das modalidades de transferências ,oluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão Permanente de licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 62 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
l • planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase compet itiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
Vil - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX • homologação. 

CRITÉRIO OE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 72 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edit al. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de ..illllllllilsempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logíst ica 9tentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 89 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 
l • termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili · previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V• designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII · minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer Jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilit ação; 
XI • proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguint es regist ros, entre outros: a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f ) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 12 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 29 A ata da sessão pública será dlsponibllizada na internet Imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre . 
§ 39 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado ao processo, ressalvada a hipótese de consult a acerca de dúvida de ordem jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO lff - ACESSO AO PROVEDOR 00 PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 99 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 19 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 29 Caberá à Comissão Permanente de licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados em qualquer pregão na forma elet rônica, salvo quando, por solicitação do credenciado, se1a inativado ou excluído e/ou não preencha as condições estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 19 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a serut ilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento j unto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das t ransações Inerentes ao pregão na forma elet rônica. 

CAPÍTULO IV- CONDUÇÃO 00 PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 
Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de licitação: 
1 . decidir a forma do pregão, elet rônico ou presencial; 
li - designar o pregoei ro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
111 - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licit ação; e 

51113o-Dà8- VARGEM GRAN~.MA-CNPJ: OS.648-.fiâ1iíi_...• 
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V· celebrar o contrato. 
Parágrafo unlco. A assinatura da ata de registro de preços é de competência da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V· FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte 1 · aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 
li · elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

,_1 - definoç3o das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos W das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas , elevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 11.rt. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
§ 10 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lanus, sem prc1uizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 
§ 2R Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

- DO PREGOEIRO :rt. 17. caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 - conduzir a sessão pública; 
li • receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requIsItar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; Ili - verificar a confonmidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verific.ar e Julgar as condições de habihtação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substãncia das propostas. dos documentos de habilitação e sua validade Jurídica; VII • receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-lo, à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX • adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apolo; e 
XI • encaminhar o processo devidamente 1nstruldo li autoridade competente e propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurfdlca ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decis:lo. 

DA EQUIPE OE APOIO Art 18. Cabe~ à equipe de apolo auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo hc,tatóno. 

RU{'DR.~ 
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DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 1 • na forma eletrónica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrónico de licitação utilizado pela Comissão Permanente de LicotaçJo; 
b) remeter, no prazo estabelecido. exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os atos pratoudos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônlco de licitação durante o processo llcitatórlo e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
e) comuna, imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para Imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de Identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrónica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; e 
11 - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licit atório e responsabitlzar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI • DA PUBLICAÇÃO DO AVISO 00 EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20: A fase externa do pre1ão será Iniciada com a convocação dos interessados por me,o da publicação do aviso do edital no Diárlo Oficial do Município - DOM e no sitio eletrônico oficial da Comissão Permanente de Licitação. 
§ l i Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de transferênc.1as voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial do respectivo ente. 
§ 2R Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite estabelecido na alfnea "e" do inciso I do art. 23 ,. art. 120 da Lei Federal no 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na Integra no site oficial da ComlssJo Permanente de licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrónico, os editais também deverão ser d1sponib<hzados na integra no sistema eletrónico de hcitação adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO 00 EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital ser3o divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propost as, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatórlo serão enviados ao pregoeiro, até trés dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edital. 
§ l!I O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois d ias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraç.ão do edital e dos anexos. § 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

- IMPUGNAÇÃO Art. 24. Qualquer pessoa poderá Impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
§ l!I A Impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos ane.xos, decidir sobre a Impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação . 
§ 3!1 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII · APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO OE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O pra,o fixado para a apresentação d.Js propostas e dos documentos de habihtação, contado a partir da publicação do aviso, n3o será infer ior a oito dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se t ratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulKação do edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão .411111Íi~usivamente por melo do sistema. concomitantemente com os 9::umentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do .bjeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
§ lR A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 
§ 20 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçlio que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
§ 39 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilit ação exigidos no edital, nos t ermos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
§ 49 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento cios requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
§ s• A falsidade da declaração de que trat a o § 49 sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto. 
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sess3o pública 
§ 79 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilit ação pelo llc,tant e, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX. 
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§ 89 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponiblllzados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. § 9!1 Os documentos complementares à proposta e à habil1taçlo, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e Já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor d ass,flcado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 20 do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local designados, dever3o comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, Identificarse e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulaç3o de propostas e para a prática de todos os demais atos Inerentes ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPITULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HOAARIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 10 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 29 O sistema disponibilizará campo próprio para iroca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

CONFORMIDAOE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentad~ e registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sesslo para os interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo post eriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da lei n° 12.527 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS Art. 33. O sistema ordenar~. automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresent ado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento. relativamente à de menor preço. 
§ 1 • Quando não forem venfkadas, no mínimo, três propostas escntas de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três. para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços ofervcldos nas propostas escritas. 
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§ 22 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase compet itiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por me,o do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. § 12 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
§ 22 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessllo e as regras estabelecidas no edital. § 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances ,A,termediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. W 42 Nllo serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

§ 52 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o pregoeiro dará Inicio à fase competit iva, quando então os licitantes poderllo apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 
1 • aberto • os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou li • aberto e fechado • os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO Art. 38. No modo de disputa aberto, de Que trata o inciso Ido caput do art. 37, .-~apa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, .. prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. § 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
§ 22 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. § 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no§ 12, o pregoeiro poderá. assessorado pela equipe de apoio. admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 72, mediante justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
§ 19 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, t ranscorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 12, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àQuela possam ofertnr um lance final e 
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fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
§ 32 Na ausência de, no mínimo, t rês ofertas nas condições de que trata o § 22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de t rês, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. § 4 9 Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 2• e § 32, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 52 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2• e § 32, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de t rês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 49. § 62 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no§ s•. 
DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA OE lANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarào sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
§ 1• O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados. de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. § 2• A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, Implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

§ 32 Caso não se reahzem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o va lor estimado para a contratação. Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério e.stabelecido no § 22 do art. 32 da Lei n• 8.666, de 1993, se nào houver licitante Que atenda à primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

CAPÍTULO IX · JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. § 22 o instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessár io, dos documentos complementares, adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3! Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negocia~o de que trata o caput, podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art 46 Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no par.ígrafo único do art. Je, § 9e A do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições W ;o edital, observado o disposto no Capitulo X. 

CAPITULO X · HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

1 • à hab,litaçao Jurídica; 
li • à qualificação técnica; 
Ili · à qualificação econômico-financeira; 
IV · à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e trabalhista; 
V • à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, conforme for o caso; e 
VI • ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7~ da Constituição e no inciso XVIII do art. 78 da Lei n! 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 1, Ili, IV e V do caput poderá ser substit uída pelo registro cadamal no Slcaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande Art. 48. Quando permitida a partlcipaçJo de empresas estranaerras na licitação, as exicências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com traduçJo livre. Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de ue trata o caput serão traduzidos por tradutor Juramentado no País e ostllados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 49, Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidos: 
1 • a comprovação da e1dstência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, com Indicação da empresa líder, que atenderá às condições de íiderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a União; 
li • a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
Ili • a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantll~tivos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; IV • a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendiment o aos índices contábeis definidos no edital, para fins de quallflcação econômlcoflnancelra; 
V · a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; VI • a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 
VII • a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 
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/\rt. 50. A habilitação dos licitantes será venficada por meio do Slcaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos por ele abrangidos. 
§ li Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 2 7. 
§ 20 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por melo designado no Edital (pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, observado o prazo disposto no§§ 2e e 3e do art. 43. 
§ 30 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4t Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às eKigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de clusiflcação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ se Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de planllha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrõnico) ou por meio designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6i No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior hab1htaçilo, nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 71 A comprovaçJo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento específico do disposto no art. 4• do Decreto Federal no 8.538, de 6 de outubro de 2015, enquanto nao houver regulamento específico da Prefeitura de Vargem Grande. 
§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI • RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prato concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 10 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias, 
§ 2e Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispen.sáveis à defesa dos seus interesses. 
§ 30 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 40 O acolhimento do recurso importará na invalldação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII · ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento hc1tat6r10, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII · SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá. no julgamento da habilit aç~o e das propostas. 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade Jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ lt Na hipótese de necess,dadc de suspens:lo da sessão pública para a 
realização de diligências. com vistas ao saneamento de que trata o caput. a 
sessJo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com. no mínimo. vinte e quatro horas de anteced~ncia, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrõnlco. 
§ 29 O procediment o descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sitio eletrõnlco oficial da CPL com. no mínimo, três dias de 

-antecedência, e a ocorrênci~ será registrada em ata._ 

CAPITULO XIV · CONTRATAÇAO 
ASSINATURA 00 CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato oo a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1t Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mant idas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 29 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato oo a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classlflcação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação. analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação. assinar o contrato ou a ata de regist ro de preços. sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 39 O prazo de validade das propostas ser~ de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV· SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficar;! Impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e seti descredenciado no Cadastro de fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas A-,revistas em edital e no contrato e das demais cominações legais, carantido., 

• ·ireit o à ampla defesa, o lkitante que, convocado dentro do prazo de val,dade 
de sua propost a: 
1 • não assinar o cont rato ou a ata de registro de preços; 
li • não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili• apresentar documentação falsa; 
IV· causar o atraso na execução do objeto; 
V· não mantiver a proposta; 
VI • falhar na execução do contrato; 
VII • fraudar a execução do contrato; 
Vfff • comportar-sede modo lnldôneo; 
IX• declarar informações falsas; e 
X • cometer fraude fiscal. 
§ 11 As sanções descritas no caput também se aplkam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em preg:lo para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 2' As sanções serão registradas e publicadas no Slc11f e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI • REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público. por motivo de fato superveniente devidamente comprovado. pertinente e suficiente para Justificar a revogaçiio, e deverá anulá-lo por 
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Ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os hcitantes não terão direit o à indenização em decorrencia 
da anulação do procedimento licitatório. ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos enCélrgos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII· 00 SISTEMA OE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrõnlca, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
Inciso I do caput do art. 24 da Lei nt 8.666, de 1993; 
li • aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n9 8.666, de 1993; e 
Ili • aquisição de bens e contratação de serviços comuns, Incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no Inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei ng 8.666, de 1993, quando cablvel. 
§ lg Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 22 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ lg. 
§ 3; Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que t rata o art. 42. 

CAPÍTULO XVIII• DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito federal, 1nclusrve para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art.. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvol\/lmento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) oo participando da 
sessão presencia l (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na Internet, após a 
homolog;,çJo. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão~ disposição dos órgãos de cont role interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Pref eito Munklpal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020 

JOSt CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Munlclpal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNIOPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019· 
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL NO SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N2 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do t ipo menor preço, visando O f ornecimento de Materiais de Limpeza em Geral, destinados as Secretarias do Município do Vargem G,ande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO lTOA · ME, CNPJ N9 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 

-VMGait Gíwiõtíí;i-:;;AJPJ:.âs4iii7ôíã1jí 
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Vargem Grande (MA). segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 PRKFElTURA MUNI.Cil'AL DE VARGEM GRANDFJMA 

DECRl<:TO G PM N" 00412017, DE 04 DE JAN E IRO DE 2017. Regulamenta no âmbito da Prefeitura Mw,icipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providencias. O l'R EFElTO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no inciso li, art. 30 e no inciso X.XI, art. 37, da Constituição Federal e de acordo com a atribuição que lhe confere o an . 59, da Lei Orgânica do Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. D E C R E TA: Art. l º • As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços • SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único • 8: Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 • W .i1stemn de Registro de Preços • SRP • conjunto de procedimentos para registro fonnal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, par'd contratações futuras; II • Ata de Registro de Preços • documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para f1.11ura contratação, onde se registram os preços, fomccedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; Ili • Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos iniciais do SRP e integrd a Ata de Regbtro de Preços; e V -órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta nonna, fa:t. adesão à ata de registro de preços. Art. 2° • O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 1 • quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; li - qua11do for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidarle de medida ou em regime de tarefa; fll - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de govemo; ou 1 V - quando pela natureza do objeto não for possível definir A.viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. ~rágrafo Único - Poderá ser realizado regislro de preços para contratação de bens e serviços de infonnática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Ar t. 3° • A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço, nos lermos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal GPM n• 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017. e será precedida de ampla pesquisa de mercado. § I º - Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade. § 2° • Caberá ao órgão gerenciador, a prálica de todos os atos de controle e admulistração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: l - convidar. m.:diante correspondência ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; JI • consolidar todas as iníonnaçõcs relativas à estimativa individual e total de consumo. promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronizaçào e racionalização; n1 - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licítatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela Le i; IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades panieipantes; V • confirmar j unto aos 

órgàós participante~ a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; Vl - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ala e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes; VII • gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fomcceclores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; VIH • condU:t.ir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação, gar~ntida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX • aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. § 3º - O órgão gerenciador podenl solicitar auxílio técnico aos órgãos participanlCs para a execução das atividades previstas nos incisos Ili, IV e: VI do § 2°, deste artigo. § 4º • O órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua eslimativa de consumo, local de entrega e, quando couher, cronograma de contratação e respectivas especificações ou tenno de referência ou projeto básico, nos tcnnos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho d~ 2002, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: I -garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; ll • manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e lll • tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alternções porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento licilatório. § Sº • Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das alribuições previstas ao Art. 67 da Lei Federal nº R.666, de 1993, compete: l • promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando posteriormente, as infonnaçõcs sobre a contratação efetivamente realizada; II • assegurar-se, quando do uso da Ala de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, infonnando 110 órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; m · zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, bem como de cláusulas contratuais; e IV • uúormar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitado~ e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços. Art. 4° • O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme a_,i;; rli!õiposições contidas nos in~trumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no AJt. 57 da Lei Federal nº 8.666/ 1993. Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viàvel, de forn1a a 
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possibilitar maior compet1tívidade, observado, neste caso. dentre outros, a quantidade mínima. o prazo e o loeal de entrega ou de prestação dos serviços. Parágrafo Ún.ico - No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização. Ar l. 6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote. observando-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; li - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes a-constantes da Ata; e m - os órgãos participantes do registro de preços • Jeverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas scjan1 em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Arl. 7° - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Arl. 8º - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. § Iº - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto oo órgão gerenciador da Ata, para que este indique os posslvcis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 2° - Caberã ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. independentemente dos quanlitativos registrados cm Ata, ..Asdc que este fornecimento não prejudique as obrigac;ões .interiormente 'Wsumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente da~ adesões il alJI de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrddo na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. ArL 9º - O edital de licitação para registro de preços contemplarâ, no mini mo: I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adoladas; li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro; UI - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a ragar, por conlratação, consideradas as regiões e as estimauvas de quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item (no caso em que couber); V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade. caracteristicas do pessoal , materiais e equipamentos a serem fornecidos e utili,.ados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; VI - o prazo de vaüdade do registro de preço; Vil - os órgãos e entidades participantes do respectivo regislro de preço; 
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VIU - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as penalidades a serem aplicadas por descwnprimento das condições estabelecidas. § l º - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços cm locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta di fercnciada por região, de modo gue aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região. Art. 10• -1 lomologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, lerá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. Art. li - A contratação com os fornecedores registrados, após a i.ndicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrunienlo contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecida.< as disposições contida., no art. 65 da Lei nº R.666, de 1993. § 1 ° - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2° -Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomarse superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: I -convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; li - frustrada a negociação, o fornecedor será llbcrado do compromisso assumido; e lll - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° • Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: l - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Prcç-0s, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu rcgis1ro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Rcgisrro de Preços; li - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; I li - não aceiUlr reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes razões de interesse público. § 1° - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será fom,alizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 2º - O fornecedor poderá solicitar o caocclamcnto do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que v~'Tlha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. Art. 14 - Poderão ser utiliaidos reCUTsos de tecnologia da informação na opcrac10nalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim n.a automatização dos procedimentos increntes aos controles e atribuições dos 6rgãos gerenciador e participantes. Art. IS - A Prefciru,a poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DO PREFKITO MlJNlCIPAL DE VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2017. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - f'refcito Municipal. 

DEC RETO GPM N" 005/2017, DE 04 DE JANEJRO DE 2017. Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargcm Grande/MA, a utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP ~EAD 
com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

~~ - V~ www.viannaconsultores .cotn.br 
VL~A & a>NSULTQRESASSOCIADOS LTDA-.EPP 
OWJ: 58.l 70.994l()O)l-74 

-~-- -- - ~ ------

FLAYJA DANIEL VIAA'NA 

,/4 

~-



2e4c 7® 3400-1 1 cl>-80 l4-49a949 I b 789c 

LJClTAÇÕES N. TICA SEM 1 

l\1ÓDULO O- DIRDTO AD~UNJSTRATI\'O PARA LICITAÇÕES · APRE?-.'DIZADO COMPLETO SOBRE DIREJTO ADt-:INISTRATIVO PARA 

LlCITAÇÔES 

MÓDL'LO 1 - ESQl1'E.l\.tATIZA,.'\'DO A LICITAÇÃO· ESTRUTURA ~IACRO DAS CONTRAIAÇÔES PÚBLICAS. IDENTIFlCAR QUANDO 

UTIUZAR CADA MOOAUDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEOISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 

CADA UM DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABII.lDADES 
l\1ÓDULO 2 - PLA. ~JA.,l)O A LICITAÇÃO • •'PR.EP.<\.RANOO O TERRENO!" • PASSO A PASSO DO PLA.'llEJAMENTO DA LICITAÇÃO. 

APR.ENDAA CONTAR PRAZOS. PL~EJANDO O EDITAL E SEUS A..~.E.XOS. EL'-BORAR UMA PESQUISA DE PREÇOSM.ERC ADO. CONHECER 

OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICA.'100 O MENOR PREÇO,IMAJOR DESCO~O NO PREOÂO ELETRÔNICO ADJUDICAÇAO POR ITE.~t OU 

GLOBAL. APRfil,DA O PI.A'IOANUAL DAS C01'."TRATAÇÔES. LOTES. ITENS, PARCELAR E FRACIO!--"AR Mómn,o 3 - E."XEC'L1.~.xro A LICITAÇÃ.O - MÃOS NA YL\SSA! • A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCW... SIMULAÇÃO DO ?REOÃO 

PRESENCW... A SESSÃO DO PREGÃO ELElRÓNICO (DECRETO FEDERAL 10.02.tl2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNOA. TOMADA DE 

PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLAREC[MENTOS, RECURSOS AD~'IS'TRAffi'OS. 

DEP'ESASADMINISTRATIVAS GRATIJITAS. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO. CORREÇÃO DA UCTT.~ÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 

TUTORIAL/SIMUL..'\ÇÃO 00 PREOÃO ELETRÔ1'1CO NO SISTEMA CO:'-~RAS GOVERNAME-.'TAIS E LICJTAÇ◊ES·E BMCO DO BRASlL. MÓDli"LO 4 - APRENDA n'DO SOBRE DOCU.MD,OS DE BABil.lTAÇ..lO ~A PRÁTICA · CREDEKCIAMENTO X DECI.AllAÇÔES X 

HABILITAÇÃO. HABll.JTAÇÀO JURÍDICA. REGL"LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÁO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO..flNANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 

100% lXGITAL 

MÓDULO S: TE:\.IAS AVA..~ÇADOS EM LICITAÇÕES· APR.El\DAAAPLICAR O TRATAMENTO DJFER.ENCTAOO DA LC 123/06. APRENDA O 

SISTEMA DE REGlS1RO DE PREÇOS (SR.1:') . ::>ESCOM.PUCANDO O SRP. PENALIDADES ADMlNISTRATNAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 

PROORAMA DE INI'EORJDADB (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SE.\1 LICITAÇÃO?· CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. COl\iR.ATAÇAO DIRETA SEM 

LICITAÇÃO - INE.XIOIBll..IDADE. PROCESSO. 

i\1ÓDt,"LO 7: LICITAÇ ÕES NAS ESTATAIS • LICITAÇÕES NAS ESTATAlS - LEI 13 .303/16. UCITAÇÀO NAS ESTATAJS. COJ:,.TRAIAÇÕES 

DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULOS: TE?IUS ANEXOS AO PREGÃO • SEOREDOS 00 NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO. INTERRUPÇÃO, 

SUSPENSA.o E REABERTURA DA SESS,\O DO PREGÃO ELETRÔKICO. o QUE o J>REOOEIRO PODE SANAR E o QUE ~Ao PODE. 
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CAllTÉIS EM PREGÃO. 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101 .06643.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: Carla Nicoly Mesquita de Mesquita - Secretário Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005/2017, Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual contratação de 

Empresa Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de urna funerária e 
serviço de translado, com vista aos atendimentos aas necessidades de famílias em situação 
carente assistidas pela Secretaria Municipai de Assistência Social do Município de Vargem 
Grande/MA 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 
estima-se o valor total para contratar de R$ 506.133,00 (quinhentos e seis mil, cento e trinta e três 
reais). 

Vargem Grande - MA, em 19 de Janeiro de 2023. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail· prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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À Assessoria Jurídica 

DESPACHO 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 

e 0101 .06643.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo 

como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 

contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com 

fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos atendimentos das 

necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 

3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e 

suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

4t estima e consideração. 

Vargem Grande~ MA, 19 de Janeiro de 2023. 

Ricardo 
Prego Municipal 
Port ia n~ 004/2023 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ -CPUPMVG 
{Processo Administrativo nº. _. _.__) 

Rubrica 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

{Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. _ /_, de _ de _ de_, toma 
público para conhecimento dos interessados que no dia _ de _ de _, horário: _ :_h, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, cóm critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das _:_horas do dia_!_!_. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às _ :_horas do dia _!_!__, horário de Brasília-DF 
Início da Sessão: As _:_ horas do dia_ /_/_, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ,licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura e Eventual contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de uma funerária e serviço de translado, com vista aos atendimentos das 
necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. _ ._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponiveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada urna cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa tisica e para o microernpreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público· OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

7 46/2014-TCU-Plenário ). 
4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 

presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.7.3. Declaração de que não emprega mehores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de ue, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para ~ssoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
passivei, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamalsbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca (se solicitado) 
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, NOME DE CIDADES, 
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LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser 
um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em 
participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposqt vinculam a Contratada. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6. 7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada a,o pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é pennitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes/itens da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto". 

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema infonnará "Faltam menos de dois minutos" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o tennino da etapa de lances (sessão pública), "Falta menos de um minuto" quando faltar 
01m00s (um minuto) e "Encerrado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 
contagem para o fechamento, a partir do "Faltam menos de dois minutos· e, assim, sucessivamente. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 

chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI do edital, encaminhados conjuntamente com a 
Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação-no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas • CEIS, mantido pela Controladoría-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
'9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática ~.ElftO de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso co ste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenclafá para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9 5.1.1 .1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
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documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92lA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.1 O. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado n Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acom nhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Especifica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81 /2020, 
com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura 
da sessão púb ica; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.1 O. 7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 
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9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito.de negátiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11. Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho conforme artigo 5°, parágrafo único da portaria 
1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida pelo cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à procuradoria da Fazenda 
Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtid certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar 
a situação atualizada dos mesmos; 

9.10.12. Certidão de ações Trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante; 

9.10.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.14.1. Certidão Negativa.de Débitos Fistais relativos ao tributo ISSQN; 
9.10.14.2. Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 

9.10.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
9.10.15.1. Certidão Negativa de Débitos; 
9.10.15.2. Certidão Negativa da-O'vida Ativa; 

9.10.15.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11. Clualificação Econômico-Financeira: 

9.11.1 . Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11 .101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 
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9.11 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exiglveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11 .2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.11 .2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTOA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura ~ de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11 .2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

9.11.2.1 .4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11 .3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercicio, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11 .3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11 .3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um)4m\ qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total ~ sua ~ posta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, c ~ ~ o art 31 , §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilkação; 

9.11 .3.3. Demonstração de Capital Circulante Líqúido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
- Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do v lar estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações co tábeis referentes. ae último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9 .12 .1. Comprovação de aptidão para ci"fqmecimento de bens êm características, quantidades e prazos 

compatíveis co~ o objeto des~ i~a_ção, ou ~º'.11 o _it~tn pertin~nte, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas 1und1cas de d1r~1to publico ou privado. 

9.12.1.1. Para4fins!la comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos ex~ ados com as sêguintes1aracterísticas mínimas: 

9.12.1.2. '01(urv.L Atesta o de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, 
fornecido por, pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 
fornecimento pertinentes,~patíveis em características com o objeto da licitação; 

9.13. O licitante ~~uadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Cortiplementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastroS¾.de contri~ tes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações coiitábeis é:to último exercício. 

0, 

9.14. A 'existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a togas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante.qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a conti uidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estaoelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em · m item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabiveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) v.alor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.21. Constatat:lo o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante d~ arado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língaa portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter; a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

1 O .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto des e Eãital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpQr recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Platafonna Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e a apresentação de documentos relativos às peças e as contrarrazões serão 
oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção indicar interesse em 
interpor recurso, observados os prazos estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção cfe recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .3.1. Nesse mo ento o Pregoeiro nêo adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta dE1 man~ tação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11 .3.3. Uma ve,z admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetídos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante decla@do vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverá.o ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("ctiar), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos'Qa Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não ha erá exigência de garantía de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigênci~ e garanti contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrum nto equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado o aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento, 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justifi?da do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4.0 prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
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17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRA T-ADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel; 
22.1.3. apresentar documentação falsa; 
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.6. não mantiver a proposta; 
22.1 .7. cometer fraude fiscal; 
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
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22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s} prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração_pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com _despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejui~os à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

~ -
22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplic~ o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22. 'f1 . A autorid~e competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
'do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas•. 
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23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenh,a seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por form eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias ú eis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ·Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prineípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
25.13.5. ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



f/1 

• 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . _._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 
25.13.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
25.13.1 O. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 
25.13.11 . ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, XX de XXXXX de XXXX. 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal de XXXXXXXXXXXXX 

Órgão'Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos 
atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

Os quantitativos estimados neste Termo de Referência servem apenas de estimativas, não constituindo, 
sob hipótese alguma, obrigação por parte da Prefeitura Municipal de Vargem Grande em utili~á-las em sua totalidade, 
pois a existência do Registro de preços não obriga o município a efetivar a respectiva aquisição. 

2. JUSTIFICA TIVA 

Justifica-se a necessidade do objeto para atender as pessoas carentes que venham a óbito e que não 
tenha parentes em condições de fazer tal aquisição, conforme Beneficio de auxilio funeral regulamentado pela Lei 
Federal nº 8742/1993. Desta forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada no ramo do objeto a ser 
licitado 

3 . VALOR MÉDIO 

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com base em 
pesquisas de preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total R$ __ { ____ }. 

3 .1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

► COTA EXCLUSIVA-Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa 
de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

► COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 100% (cem por cento) das quantidades totais do 
objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos no edital; 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li e 111, da Lei Federal nº 123/2006, não 
aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 
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4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 

ITEM ESPECI FICACÕES UNID QUANT. 
Uma popular para Adultos - Uma Funerária de madeira de 1,20m à 1,90, forro 

01 TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, sem visor. (Cota Unidade 150 
Ampla Participação). . 
Urna popular para Adultos - Uma Funerária de madeira de 1,20m à 1,90, forro I\ 
TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, sem visor. (Cota Unidade 50 
ME/EPP). 
Uma popular para infantil - Uma Funerária de madeira de 60cm até 1,00, forro • 

02 TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, sem visor. (Cota Unidade 100 
ME/EPP). \.. 

03 Uma Luxo - Uma funerária de madeira de 1,20~ à 1,90m, foro TNT, sobre -
Unidade 10 tampa compansado, alça perreira, sem verniz, com visor. (Cota ME/EPP). 

04 Mortalha Feminina - simples vestido, meia e manto. (Cot;-ME/EPP). Unidade 100 
05 Mortalha Feminina - simples calça, camisa, meia e gravata. (Cota ME/EPP). Unidade 100 
06 Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:,PO horas. (Cota ME/EPP). Unidade 100 

07 Translado via terrestre em decorrência de ' ~rte natural. (Cota Ampla 
Participação). Km 18.750 

Translado via terrestre em decorrência de morte natural. (Cota ME/EPP). Km 6.250 
08 Translado via terrestre em decorrência de morte COYID-19. (Cota ME/EPP). Km 10.000 

4. CRITÉRIO DE JULGAME O E VALOR TOTAL ESTIMADO 

A licitação utilizará como critério de julgamento o MENOR PREÇO. 

O valor total estimado de R$ _ _ ( _____ ). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTA'R 

As despesas relativas às aquisições à conta de recursos consignados no orçamento geral da Prefeitura 
Municipal de VargeQ1 Grande-,, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da 
respectiva nota de empenho. 

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer os 
respectivos serviços funeral com fornecimentos de umas funerárias, na forma e condições fixadas no presente Termo 
de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, 
durante a vigência da Ata. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Maíl: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUP 
(Processo Administrativo nº. _ . _ ._} 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Vargem Grande a efetivar as contratações 
na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal requisitante, consultará a 
Secretaria Municipal de Assistência Social obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se 
encontra obrigado e dos preços registrados. 

Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as respectivas 
Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas condições 
estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento 
da notificação. 

7. FORMA DE RECEBIMENTO 

O recebimento dos serviços funeral com fornecimentos de urnas funerárias será efetuado por comissão 
especialmente designada, formada por no mínimo 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 

A entrega dos serviços funeral com fornecimentos de urnas funerárias deverá ocorrer de forma 
parcelada, de acordo com as necessidades eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento. 

A licitante contratada deverá apresentar amostra dos tecidos ofertados antes de iniciar o corte das peças 
para que a Administração possa proceder à análise e aprovação dos mesmos. 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande não se responsabilizará pelas despesas decorrentes dos 
serviços funeral com fornecimentos de urnas funerárias confeccionados com tecidos que não tenham sido previamente 
analisados e aprovados. 

A Secretaita Municipal que expedir a Autorização de Fornecimento, observado o prazo de entrega, emitirá 
o Termo de Recebimento ProV1sório para efeito de posterior verificação quanto à conformidade dos serviços funeral com 
fornecimentos de umas funerárias com as características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da 
Contratada. 

Após verificação da qualidàde e quantidade dos serviços funeral com fornecimentos de urnas funerárias 
recebidos provisoriam~nte, havendo aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

Os serviços funeral com fornecimentos de urnas funerárias reprovadas no recebimento provisório serão 
devolvidos,~evendo a Contra ada substituí-los no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação 
de penalidades por atraso no fornecimento. 

O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do 
fardamento entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem do prazo pagamento. 

O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 
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8. PRAZO PARA ENTREGA 

O prazo de entrega é de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega. 

Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, da lei 
Federal nº 8.666/93. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura 

do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços funeral com fornecimentos de umas funerárias, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, cadastrada no DANF, com o devido testo e acompanhada da Certidão Negativa de 
Débito Relativo aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União do Certificado de Regularidacle do FGTS e CNDT, 
regular. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXM)( de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), norneado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.º ........ , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

- 2. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado( s) no( s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexQ.,_ ...... do e_slital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

X 
Especificação i Marcai Modelo 

xigida no (se exigido no edital 
_ _ _ ditai) _ _ _ _ 

-- - - -- -- - -

Unidade Quantidade I Valor Un Prazo 
I garantia o .===t==-==c-~ validade 

3. ÓRGÃO($) GERENCIADOR E PART/CIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro.de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, o que-couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estuáo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participa!am do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações a icionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dós quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de-preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n º 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor- das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

- 6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 .A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência deseventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço'Cle mercad e tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso,<'b,órgão gere ciador poderá: 

6.5.1. liberar oJomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem plicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresen dos; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de easo fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 . por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.Ê da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações-dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penal'dade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciactor gualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata 0 § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 º do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização âa sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos tennos do arl. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
........ / .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
.................. ..... , com sede no(a) .... .................... ............................. , na cidade,de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado~a pelo(a) ........ ................. (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ...................... ... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ........... .................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ............... ...... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ..... ........ .... , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº .. ....................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Cônsumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ntratação de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecídos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contra o vincula-se ao l\:dital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: ' ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 
, .. 

' "' 2 "\ 
... 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de 
_ _ ! __ ! __ e encerramento em _ _ ! __ !_ ~ prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento in egral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estãQ programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

- 6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do vaklr contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- eNTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no ermo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando,.se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da C0NTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Rel~ io indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. _._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que.não p_ossam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado P,elos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de ............................ , ........ ..... de 20 ... .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . _._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº .. ,20_ - Processo 
nº .... ,20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXX.111 do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Púbiico; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

e 5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua abilitação. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPM /, 
(Processo Administrativo nº. _. _ ._} --t-it?i-J~!-r --,; 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO V-DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº ... ,20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG -r..~ca 
(Processo Administrativo nº. _ . _ ._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº tt/20_ - PROCESSO Nº tt/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Co~nte: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL~ 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, o serve as condições estabelecidas no Edital: 
Loteliitem Qtde. Unid. Espeeificações Marca/ Preço Unitário R$ 

Modelo 
01 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ................. ........... ........................................... ) ,y, 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMf?RESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fi~, que so s Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n: 123/20~~ suas alteraçõ~ s, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇAO, conforme previsto no Edital. 

~ 
IMPORT~NTE. 

1. Fica a mu icipalidad9+0rn o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor cail:>a qualquer fec1amação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . _ ._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMV 
(Processo Administrativo nº. _ . _ ._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº .. ,20_ - Processo nº ..,,20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetem<rnos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão'Eletr.ônico nº .. ,20_ - Processo nº .. ,20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___ _,em de de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. _._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

---- ------------ ---,;-_;__ _____ , inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº _______ _, Endereço:--------~--,----

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _, ______ _, inscrita no CNPJ nº _ ____ _ 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial ~uanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Dec aro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 

- fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



mvAR'cEM 
~ÃÃ ~!.!~.~-~ 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVt.:.·-f:#----, 
(Processo Administrativo nº. _ . _ ._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA ~ 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da ,mpresa) 

(nome empresarial da licitante} _____ ___ , inscrit/no CNPJ nº: \ . com sede 
na __________ (endereço completo<',.,... ___ _ ...,:.,...,......:..,,---• u; intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _____________ . infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _______ e do CPF/MF nº -----',---------=----• para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seíf'Quadro societário cônjuge. companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral. por consanguinidade ou afinidade, · té o terceiro grau. de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a pa~ipação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx ............. de ............................... de .......... .. 

'> 
No~{ da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . _._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO X- Ficha técnica descritiva do ob'eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e 
MODÊLO 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabetecid{ no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOl'.A~ 

Declaramos, para todos os fins de direito~ que c~primos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências ao instrumento convocatório (edital). 

~ 

Declaramos, ainda, que estam enquadradas no Regime e~ação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o a o 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser- presa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observaç_ão: por força ~tgislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

v 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMV (.) 
(Processo Administrativo nº. _. _._) -----.,1 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROE 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual contratação 
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de 
translado, com vista aos atendimentos das necessidades de familias em situação carente assistidas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ -"--~- .--~e=xt=en:..:.:s=o _ _ _,), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessfdades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO. PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 
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DESPACHO 

A Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. e 0101 .06643.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo 
como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com 
fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos atendimentos das 
necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 
3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e 
suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
- estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 20 de Janeiro de 2023. 

Ricardo it: rros Pereira 
Pr~o~d Municipal V n• 004/2023 
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Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06643.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓR!Qi 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS 
FUNERÁRIAS E SERVIÇO DE TRANSLADO, COM 
VISTA AOS ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES 
DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO CARENTE 
ASSISTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
VARGEM GRAN DE/MA. APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 18-C/2022 - ASSEIUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer juríd ico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 

Processo Administrativo N° 0101.06643.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 

como objeto o registro de preços para futu ra e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas funerárias e serviço de translado, com 

vista aos atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretária Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licita tório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho pa ra Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
~ Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 

parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
666f 1993. 
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✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os p rincípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

'"Art. 37. A administração pública direta e indire ta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... •. 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisi tos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 3 7 . A administração pública direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Munlcfplos obe decerá aos princípios de legalidade , 
Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, també m, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão cont ratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de paga mento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de ate nder o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pe la contratação 
direta, por inexígibilidade ou dispe nsa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a Identificação da 
possibilidade da contra tação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou ínexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.• 

94/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aglúar. 
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Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art. 22, da Lei n2 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n2 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº S.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art 9 2 e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 32 da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

~o nº 103/2004. 
, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 

!ES~~ge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
,;J006 p. 455. 
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Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será obse rvado o seguinte: 

1 - elaboração de termo de refe rência pelo órgão requisitante, com Indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de re ferê ncia pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de Justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, Inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas sua.s particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessld.ades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1º A autoridade competente motivará os atos especificados nos Incisos li e Ili, 
Indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto a os 
elementos contidos no o rçamento estimativo e no cronograma fisico•financeiro de 
dese mbolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
de Hnição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma ffslco•financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, p razo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1ª Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, pa ra a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, Incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração públlca fe deral. 

§ 1 a A utlilzação da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigaLória.(gTifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §42, do art. 
111, do Decreto n!! 10.024/2019: 

§ 4~ Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utiUzação da forma de pregão prese ncial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnJca ou a desvantagem para a administração na r ealização da forma 
e letrônica. 

caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
ela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/ 13 e 8.250/ 14. 
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No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no 
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso I do art 48 da 
Lei Complementar n!l 123/06, alterada pela Lei Complementar n2 147 / 14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso III do§ 12 do art 34 da Lei Complementar Municipal n2 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n 2 123/06: 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no a rt. 47 desta Lei Complementar, a 
administração púbUca: 1- deverá realizar processo licita tório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 

~~~•~ili~~~~~~~~~w 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licita tório o Decreto nº 5.450/ 2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital ( entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal n2 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art 1!! da Lei n!! 

10.520/2002 e no art 32 da Decreto n° 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto n2 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licita tório. 

de acordo com o art 14 do Decreto n!! 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do te rmo de referência; 
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li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o Intervalo minlmo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas re levantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art 811 do Decreto n!! 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referê ncia; 
Ili • planilha estimativa de despesa; 
IV • previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
Indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V • autorização de abertura da licitação; 
VI • designação do pregoeiro e da equipe de apolo; 
VII • edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento e quivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
lX - parecer Jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. I do art. 8, do Decreto n2 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário': 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de n essidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas 
l"""..,..~.""sente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 

s" (já abarcadas pelo Parecer Referencial n2 5/2020). 
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De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3º, Ili, da Lei n9 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art 3!!, XI, do Decreto 
nll 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irre levantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado e m planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômko· 
finance ira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 DeOoic;ão do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art 15, §7íl, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ardem técnica, de forma 
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca especifica a única capaz de 
satisfazer o interesse público. (Acórdão 113/2016Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição qua,110 à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e 
tecnicamente justificada nos autos da procedimento licitatório. {Acórdão 4476/2016 - 2~ 
Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 
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Logo, a prev1sao de ex1gencias na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em p lanilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital n'! 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital n2 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4 2 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1. rela tório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
e letrônica • NFe; 
li - preços públicos re ferentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e de mais entes públicos; 
Ili • pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utlllzação de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obte nção do valor de refe rência deverá ser descrita e 
Justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art 52 do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no minimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
os valores de referência. 

abe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
squisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
ir que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 

ia Jurlaica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
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razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 

2.5 Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1 2 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 32 do art. 72 da Lei n• 12.527. de 18 de novembro 
de 2011, e no art. zo do Decreto n• 7.724. de 16 de maio de zo1z. 

§ z• Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §32). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas tisico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §22, do art. 72 , do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 

o 
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É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que passivei, deverão: 
1 • atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de 1,reços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para o rientação da 
Administração, na Imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
pecullarldades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 • seleção feita me diante concorrência; 
II • estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços r egistrados; 
Ili • validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles pode rão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 1 a As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços • SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, e mpresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. 2u Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 . Siste ma de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
li - ata de registro de preços • documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador • órgão ou entidade da administração pública federa l 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos J>ara registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV • órgão participante • órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
registro de preços; e 
V • órgão não participante · órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos Iniciais da lic itação, atendidos os requisitos desta 
nonna, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso 1 
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras Inadequadas. Por 
ocasião de cada controtação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço consiantes 
do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar /iciiação específica. Se forem, realizará 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

10 



~ VÃRGEM 
~ ~A GRANDE 

as aquisições sem mainr burocracia(. . .) (IUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 
JA edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pela art. 23, § z• da Lei n• 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do si.~temo de registro de preços de que trotam o 
inciso li. e§§ 1º e 4º do art. 15 da citada Lei, re,qulamentado pelo Decreto nº 2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorre n te da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
OE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licita tório que orig ina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9R O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n 9 

8.666, de 1993, e n• 10.520, de 2002, e conte mplará, no mínimo: 
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, Inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
II • estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
III · estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não partJclpantes, 
observado o disposto no§ 4" do art. 22, no caso de o órgão ge renciador admitir adesões; 
IV• quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V • condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a sere m utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI• prazo de validade do reglstro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VI 1 • órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII • modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabivel; 
IX • pe nalidades por descumprimento das condições; 
X • minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 / 0001-63 
XI • realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 1 • O edital poderá admitir, t:omo critério de julgamento, o menor preço aferido pela 

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 2R Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
difere ntes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3ª A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
·da Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios principios da Administração 

stantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
• o sistema de registro de preços, a saber: Art 32 A licitação destina-se a garantir a 
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observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4 . DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art 38, da Lei nº. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, p rotocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos a nexos, quando for o caso; 
li. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. z 1 desta Lei, ou 
da entrega do convite (ainda não alcançou este estágio); 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as Instruírem [ainda não alcançou 
este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este 
estágio); 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
lnexigibllldade; 
VII. atos de a djudicação do objeto da licitação e da sua homologação (ainda não 
alcançou este estágio): 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões (ainda não alcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fllndame ntado circunstanciadamente; 
X. te rmo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. de mais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, be m como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Ofício que motivara o prese nte processo); 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de proletos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
o autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 

HO, Marçal. C omenlários à Lei de Licitações e Contratos Administmtivos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art 38, caput, Lei Federal n2 8.666/93) 

Ato contínuo, o art 40 da Lei Federal nu 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/ PMVG. 
Senão vejamos: 

1 • preâmbulo contendo o nome da repartição Interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será r egida 
pela Lei n.• 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
Ili • Sanções para o caso de Inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.1 8 .666/ 93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, Informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - (não se aplica ao caso • exigido somente no caso de licitações Internacionais); 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - (não se a1,llca ao caso); 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras Indicações específicas ou peculiaridades da Ucltação; 

............................................................ omlssls ................................................... .. 

§Zq Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado e ntre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art 55 da Lei n!!. 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 • o objeto e seus ele mentos caracteristlcos; 
li • o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili • o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e pe riodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária e ntre a data do 
adlmplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV · os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de e ntrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual corre rá a despesa, com a indicação da classlflcação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI • as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
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VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalida des cabíve is e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de resc.lsão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de r escisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de Importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso (não se aplica ao caso); 
XI • a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a lnexlgiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII • a legislação aplicáve l à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII · a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1ª (VETADO) 
§ 1ª (Vetado). 
§ 2ª Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 3ª ( ... , . 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS; 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a p resente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n!! 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
?)Rhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

"! 
I t Va,:qem Grande {MA), 23 de janeiro de 2023. 

Jil· "1,~.L/J,r. 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06643.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023, 
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 08 de fevereiro de 2023, horário: 14:00h, que na 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 24/01/2023. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 noras do tiia 07/02/2023, horário de Brasília-DF 
Início da Sessão: Às 14:00 horas do dia 08/02/2023, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura e Eventual contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos atendimentos das 
necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de f-reços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3 .1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso iridevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. . . 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 
4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.7.1 . Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 

presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca (se solicitado) 
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, NOME DE CIDADES, 
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6.3. 

LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser 
um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em 
participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes/itens da mesma licitação. e 7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 

poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto". 

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará "Faltam menos de dois minutos" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Falta menos de um minuto" quando faltar 
01 mOOs (um minuto) e "Encerrado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 
contagem para o fechamento, a partir do "Faltam menos de dois minutos" e, assim, sucessivamente. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

e 7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 

chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI do edital, encaminhados conjuntamente com a 
Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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8.10.A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
"9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https :/ /certidoesapf .apps. teu .gov .br/) 

9.5.1 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade adm:nistrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1 .2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
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documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles e legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, 
com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura 
da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 
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9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11. Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho conforme artigo 5°, parágrafo único da portaria 
1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida pelos cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à procuradoria da Fazenda 
Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar 
a situação atualizada dos mesmos; 

9.10.12. Certidão de ações Trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante; 

9.10.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividaoe e compatível com o objeto contratual; 

9.10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.14.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
9.10.14.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
9.10.15.1. Certidão Negativa de Débitos; 
9.10.15.2. Certidão Negativa da Divida Ativa; 
9.10.15.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2023-CPUP 
(Processo Administrativo nº. 0101.06643.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

9.11 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exiglveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11 .2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.1 1.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

9.1 1.2.1 .4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG= 

SG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11.3.1 . Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11 .3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado corno a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
- Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9 .12. Qualificação Técnica 

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.12.1.2. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 
fornecimento pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação; 

9.13. O licitante enquadrado corno rnicroernpreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada corno microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9 .15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.21 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1 .1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

1 O .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contraio e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e a apresentação de documentos relativos às peças e as contrarrazões serão 
oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção indicar interesse em 
interpor recurso, observados os prazos estabelecidos. 

11 .3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2023-CPUPMV 
(Processo Administrativo nº. 0101.06643.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da l ei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela lei Complementar nº 147/2014). 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (ªchat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13 .2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

- 14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1 . Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor{s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluido o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17 .2. O adjudicatário terá o prazo de 05( cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17 .2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4.0 prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
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17 .5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17 .6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1 .1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
22.1.3. apresentar documentação falsa; 
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.6. não mantiver a proposta; 
22.1 . 7. cometer fraude fiscal; 
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
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22.3.2. Multa de 10% {dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) prejudicado{s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservasn. 
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23.2.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos· na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24. 7 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia 
- DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
especifica; 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
25.13.3. ANEXO Ili- Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
25.13.4. ANEXO IV-Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-006/2023-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06643.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
25.13.8. ANEXO VIII- Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 
25.13.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
25.13.1 O. ANEXO X - Ficha Técnica Descritivô. 
25.13.11. ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

E MESQUITA 
Secretária Municipal de senvolvimento Social 

Órg 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura e Eventual contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA. a Os quantitativos estimados neste Termo de Referência servem apenas de estimativas, não constituindo, W sob hipótese alguma, obrigação por parte da Prefeitura Municipal de Vargem Grande em utilizá-las em sua totalidade, pois a existência do Registro de preços não obriga o município a efetivar a respectiva aquisição. 

2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a necessidade do objeto para atender as pessoas carentes que venham a óbito e que não tenha parentes em condições de fazer tal aquisição, conforme Benefício de auxilio funeral regulamentado pela Lei Federal nº 8742/1993. Desta forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada no ramo do objeto a ser licitado 

3. VALOR MÉDIO 

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com base em pesquisas de preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total R$ _ _ ( _ _ _ _, 
3.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

► COTA EXCLUSIVA -Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa-ME e Empresa 
de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

► COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 100% (cem por cento) das quantidades totais do 
objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos no edital; 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li e 111, da Lei Federal nº 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
Urna popular para Adultos - Uma Funerária de madeira de 1,20m à 1,90, forro 

01 TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, sem visor. (Cota 
Ampla Participação). 
Urna popular para Adultos - Urna Funerária de madeira de 1,20m à 1,90, forro 

02 TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, sem visor. (Cota 
MEIEPP). 
Urna popular para infantil - Urna Funerária de madeira de 60cm até 1,00, forro 

03 TNT, sobre tampa compensada, alça parreira, com verniz, sem visor. (Cota 
MEIEPP). 

04 Uma Luxo - Urna funerária de madeira de 1,20m à 1,90m, foro TNT, sobre -
tampa compansado, alça perreira, sem verniz, com visor. (Cota ME/EPP). 

05 Mortalha Feminina - simples vestido, meia e manto. (Cota ME/EPP). 
06 Mortalha Feminina - simples calça, camisa, meia e gravata. (Cota ME/EPP). 
07 Tanatoplaxia (conservação do corpo) para 24:00 horas. (Cota ME/EPP). 

08 Translado via terrestre em decorrência de morte natural. (Cota Ampla 
Participação). 

09 Translado via terrestre em decorrência de morte natural. (Cota ME/EPP). 
10 Translado via terrestre em decorrência de morte COVID-19. (Cota ME/EPP). 

4. CRITÉRIO OE JULGAMENTO E VALOR TOTAL ESTIMADO 

A licitação utilizará como critério de julgamento o MENOR PREÇO. 
O valor total estimado de R$ 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNID QUANT. 

Unidade 150 

Unidade 50 

Unidade 100 

Unidade 10 

Unidade 100 
Unidade 100 
Unidade 100 

Km 18.750 

Km 6.250 
Km 10.000 

As despesas relativas às aquisições à conta de recursos consignados no orçamento geral da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da 
respectiva nota de empenho. 

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer os 
respectivos serviços funeral com fornecimentos de umas funerárias, na forma e condições fixadas no presente Termo 
de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, 
durante a vigência da Ata. 

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Vargem Grande a efetivar as contratações 
na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal requisitante, consultará a 
Secretaria Municipal de Assistência Social obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se 
encontra obrigado e dos preços registrados. 

Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as respectivas 
Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas condições 
estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento 
da notificação. 

- 7. FORMA DE RECEBIMENTO 

O recebimento dos serviços funeral com fornecimentos de umas funerárias será efetuado por comissão 
especialmente designada, formada por no mínimo 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 

A entrega dos serviços funeral com fornecimentos de umas funerárias deverá ocorrer de forma 
parcelada, de acordo com as necessidades eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento. 

A licitante contratada deverá apresentar amostra dos tecidos ofertados antes de iniciar o corte das peças 
para que a Administração possa proceder à análise e aprovação dos mesmos. 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande não se responsabilizará pelas despesas decorrentes dos 
serviços funeral com fornecimentos de umas funerárias confeccionados com tecidos que não tenham sido previamente 
analisados e aprovados. 

A Secretaria Municipal que expedir a Autorização de Fornecimento, observado o prazo de entrega, emitirá 
o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à conformidade dos serviços funeral com 
fornecimentos de umas funerárias com as características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da 
Contratada. 

Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços funeral com fornecimentos de umas funerárias erecebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

Os serviços funeral com fornecimentos de umas funerárias reprovadas no recebimento provisório serão 
devolvidos, devendo a Contratada substitui-los no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação 
de penalidades por atraso no fornecimento. 

O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do fardamento entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem do prazo pagamento. 
O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 

8. PRAZO PARA ENTREGA 

O prazo de entrega é de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega. 
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Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura 

do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços funerários com fornecimentos de urnas funerárias, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, cadastrada no DANF, com o devido atesto e acompanhada da Certidão Negativa de 
Débito Relativo aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS e CNDT, 
regular. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da autoridade competente 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ....... .. 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) e da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de ..... / .... ./200 ..... , processo administrativo n.0 
........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... 120 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

,--- - ------ - -- - ---- ---lli I Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

- r•pecificação ~ Marca ~ .M_ode/o . b Unidad1 Quantidade r alor Un 
I Prazo X 1 (se ex1wda no (se ex1g1do no edital garantia o 

edital) validade L= ==e ______ ----~-~ 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº óraãos Particioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
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4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
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5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 ( cento e 
oitenta} dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classíficação dos fornecedores que aceítarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2.Ê da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO 111 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... ./.. .. , QUE FAZEM ENTRE 51 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

- A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de ....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminacão do objeto: 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ !__/ _ _ e encerramento em _!_! _ _, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela lei Complementar nº 147/2014). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO e 7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA-ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8 .1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 
12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. e 12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. Ê vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

alegação de inadimplemento por parte da 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de ................ .......................... de 20 ... .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo e nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_ ___ , ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) A_NEXOS a do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 14712014). 

ANEXO VI-MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGAO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitãrio R$ 
Modelo 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

- NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 
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Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxx:xxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20-' realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

e Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

- --~em de de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemg;ande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06643.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_ _ ____ _____ ___ ________ __ , inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº - ---- --~ Endereço: _ _ _________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____ __ _, inscrita no CNPJ nº ____ _ _ 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06643.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _______ ~ inscrita no CNPJ nº: _____ _ _ ~ com sede 
na ___ _______ (endereço completo) _ ___ ______ , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _ _ ___ _______ _, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____ ___ e do CPF/MF nº _ _ _______ _, para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2023-CPUPM 
(Processo Administrativo nº. 0101.06643.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO X - Ficha tecnica escri 1va o o >Je o d 'f d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. Lote/Item 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para lodos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2023-CPUPMVG Rubrica 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06643.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual contratação 
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de 
translado, com vista aos atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ _ __ .__-'e"-"x'"'"'te::.:..:n.:.;so=--_ _,). conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a e assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2023-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06643.2022. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos 
atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de V argem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 07/02/2023. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE 
HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com. br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov. br/. Quaisquer informações 
através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201_ / e-mail: vargemgrande.Iicitacao@gmail.com 
e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 19 de janeiro de 2023. 

'/i.n:-.•'-•, ... OS PEREIRA 
º 04/2023 

unicipal 

' 



D.O. PUBLJCAÇÕES DE TERCEIROS 

de Educação. LOCAUSITE: ht1l)s://licitamaisbrasil.com br/. DATA: 
07/02/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: httos·//licita
maisbrasil.com.br/ e https://www.vargcmgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 
/ e-mail: varnemgrandc.liçitaçao@gmail.com e/ou na sala da Comis
são Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodri
gues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00mio (oito 
horas) às l2h00min (doze horas). Vargcm Grande- MA, 19 de janeiro 
de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNTCO • PE--002/2023-CPLJPMVG. PROC. 
ADMINISTRATlVO Nº 0101.06638.2022. ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal oº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei 
oº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal oº 8.538/ 15 e alterações e sub
sidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando a Contratação de Empresa para Forneci
mento de Ar Condicionados destinados as Secretarias Municipais de 
Vargem Grande/MA. Confonne especificações constantes no Anexo 

A 1. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LO
W CAUSITE: https·//licitamaisbrasjl.çom.br/. DATA: 07/02/2023. HO

RÁRIO: 1 lh00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: hups://)jçjtamaisbrasil.com. 
l2rl e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
arravés do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargem
grande.liçitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Cen
tro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande -MA, 19 de janeiro de 2023. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2023-CPL/PMVG. PROC. 
ADMJNTSTRATIVO Nº 0101.06639.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº 
O 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: ME OR PREÇO. OBJETO: Con
tratação de Empresa Especializada cm Assessoria e Consultoria na 
Gestão Educacional e Pedagógica, no Planejamento e Monitor.1mento 
das Ações Educacionais junto a Secretaria de Educação do Município 

... de Vargem 9rande/MA. Conforme especificações constantes no Ane

... xo 1. ORGAO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. 
LOCAUSlTE: hnps://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 07/02/2023. 
HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está dis
ponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: hllps://liçita
maisbrasil com.br/ e httpsJ/www.vargcmgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461- 120 1 
/ e-mail: vargcmgrande.ljcitacao@gmail.com e/ou na sala da Comis
são Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodri
gues, 20, Centro. Vargem Grande/MA, no horário das 08h00miu (oito 
horas) às l 2h00min (doic horas). Vargem Grande - MA, 19 de janeiro 
de 2023. Ricardo Rarros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-004/2023-CPL/PMVG. PROC. 
ADMJNTSTRATIVO N" 0101.06641.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei aº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariameote no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TlPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condiciona
dos destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 
Confonne especificações constantes no Anexo I. ORGÃO SOLICJ-

TERÇA- FEIRA, 24 - JANEIRO - 2 

TANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAUSITE: https:// 
licitamaisbrasil.com.br/ . DATA: 07/02/2023. HORÁRIO: 17h00min. 
(DEZESSETE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, 
nos endereços eletrônicos: https·//!jcitamaisbrasil.com.br/ e https:// 
www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemi:randc.licita
çao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Gran
de/MA. no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze ho
ras). Vargem Grande - MA, 19 de janeiro de 2023. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-005/2023-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06642.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. RASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº I0.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TíPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Eventos em Geral e Conferências da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
para o Exercício do Ano de 2023. Conforme especificações cons
tantes no Anexo 1. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal 
de Assistência e n esenvolvimcnto Social. LOCAUSITE: https://)j
citamaisbrasil.çom.br/. DATA: 08/02/2023. HORÁRIO: 09h00min. 
(NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos en
dereços eletrônicos: https://liçitamaisbrasil.com.br/ e hllps://www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tcl.: 
(98) 3461-1103/ (98) 3461- 1201 / e-mail: vargemgrande.licitaçao@ 
gmail.com e/ou na sala da Comissão Pennanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Var
gcm Grande - MA. 19 de janeiro de 2023. Ricardo Barros Pereira 
- Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ lCO º PE--006/2023-CPUPMVG. PROC. 
ADMlNISTRATIVO • 0101.06643.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Pcnnanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n" 
018/2020, Lei aº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto l"ederal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariarnente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alternções. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura c Eventual 
contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Fu
nerários, com fornecimento de uma funerária e serviço de translado, 
com vista aos atendimentos das necessidades de famílias em situação 
carente assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Vargcm Grande/MA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento. ORGÀO SOLICITAN
TE: S'~cretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com br/. DATA: 07/02/2023. 
HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está dis
ponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licita
maisbrasil.com.br/ e hnps:l/www.vargemgrandc.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tcl.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 
/ e-mail: vargemgrande.licitacao@grnail com e/ou na sala da Comis
são Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodri
gues, 20, Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA. 19 de janeiro 
de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

AV1SO DE CHAMADA PÚBLICA. A PREFEITURA MUNICI
PAL DE VARGEM GRANDE/MA, por meio da SECRETARIA MU
NlCIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, torna público o EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023-CPL/PMVG, PARA AQUISI
ÇÃO DE CTENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA l"A
MILIAR E DE EMPREENDEDOR FAMíLl AR RURAL OU SUAS 
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alterações. TlPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de Empresa para Forneci mcnto de 
Ar Condicionados destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no Anexo 1. ORG ÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCA USTTF.: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 07/02/2023. HORÁRJO: 11h00 min. 
(O ZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na integra, nos cndcrcÇ-Os eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargemgrnnde ljcitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, ">zg..,€e,Mi,o. 

Vargem GranddMA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 19 de janeiro de :O~(q,C' 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. e,,'? ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 003/20 : F,sJ9-o -: 
1.) J 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2023-CPU PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06639.2022 . ORGÃO lw'tfilíêli.: 
Comissão Permanente de Licitação. RASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/20·.ltl'-~""'1-
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamcntc no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Assessoria e Consultoria na Gestão Educacional e 
Pedagógica, no Planejamento e Monitoramento das Ações Educacionais junto a Secretaria de Educação do Município de Vargem Gran de/MA. 
Conforme c.~pecificaçõcs constantes no Anexo 1. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de F.duea~ão. LOCAUSTTE: 
https:tnicitamaisbrasil.com.br/. DATA: 07/02/2023. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, 
nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer informações atra vés do Tel.: (98) 
3461-1 103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrandc.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze bor.is). Vargem G randc -
MA. 19 de janeiro de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 004/2023 

- REGÃO ELETRÔNICO Nº P E -004/2023-CPL/PMVG. PROC. AD MINISTRATIVO . • 0101.06641.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TíPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Em presa 
Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as S ecrctarias do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no Anexo 1. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Educação. LOCAUSITE: https://l icitamaisbrasil.com.br/. DA TA: 07/02/2023. HORÁRIO: l 7h00min. (DEZESSETE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br /. Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.Jjcjtacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Pennanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. ina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(do1c horas). Vargem Grande - MA, 19 de janeiro de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 00512023 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-005/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06642.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Em presa 
para Eventos em Geral e Conferências da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social para o Exercício do Ano de 2023. 
Conforme especificações constantes no Anexo 1. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Socia 1. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbra5il.com.br/. DATA: 08/02/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizad o, na 

~tegra, nos endereços eletrônicos: https://lici!3maisbrasil.com.b_rl_ e https://~,w.vargemgrande.ma.gov.br'.. Quaisquer infonna ç~es através do 
~I.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 -1201 / e-matl: vargcmgrande.hcnacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de L1c1taçâo - CPL. 

situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20, Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas ). Vargem 
Grande - MA, 19 de janeiro de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 008#2023 

PREGÃO ELET RÓ ICO Nº PE-006/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0IOl.06643.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEC,AL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 • Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federa.! nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamcnte no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. ORJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual contratação de Em presa 
Especializada na Prestação de Serviços Funerários, com fomt:cimento de uma funerária e serviço de translado, com vista aos a tendimcntos das 
necessidades de famílias cm situação carente assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Varge m Grande/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. ORGÀO SOLICITANfE: Secretária Municipal de Assi stência e 
Desenvolvimento Social. LOCAUSTTE: https://licitarnaisbrasil.com.br/ . DATA: 07/02/2023. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O 
Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbr.isil.com.br/ e https://www.vargcmgran de.ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tcl.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargcmgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08b00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 19 de janeiro de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 
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Ã o 

Braide anuncia reajuste de 15% para 
professores municipais e pagamento 
de precatórios em três parcelas 
O prefeito Eduardo Kraidt 
anunciou um reajuste de 
.1 ~% paro os professores da 
rede municipal A noticia foi 
dada durante a abellllra da 
Jornada Pedagógica 2023, 
nessa terça-leira (24), que 
rcmliu professores, gestores, 
coordenadores e ('Quipes de 
apoio do rnsino. 
"A verdadeira valori,..açào p.1ssa 
por uma remuneraç3o digna. 
Em 20) 7 não teve ~ ajuste, em 
2018 e 2019 a mesma coisa. 
Em 2020 e 2021, a pandeniia 
não permitiu que o reajuste 
fosse concedido. Já em 2022, 
demos reajuste dem.ro das 
possibilidades do Município. 
Agora, em 2023, o M llC 
apomou um pcrcennial para 
,11Ualizaç:.O do piso de 14,95%. 
M onversando com a nossa 

econômica eu anWlcio a 
qur o reajuste de toda a 

g ria não será de 14,95%. 
Serâ de 15%", disse o prefeilO. 
O prefeito destacou a t'fllfega 
de jogos didátícos, materiais 
de su1xme pedagógico e um 
Chromebook para cada um dos 
professores que esl.10 ('ffi sala 
de aula. Brairle també1n disse 
que o processo dos precatórios 
do f'undef já foi agilizado 
junto à Procuradoria-Geral 

Imperatriz 

do Município. Segundo ele, 
os professores receberão os 
precatórios em três parcelas a 
serem repassados pelo governo 
federal. 

JORNADA PEDAGÓGICA 

A Jornada Pedagógica 2023 

cem como te.ma "Competências 
Socioemocionais Para Uma 
Educaç.âo Mumanizadora". 
A abenura do evento 
contou com as palestras 
de Eduardo Shinyashlki, 
neuropsicólogo e especialista 
em desenvolvimento das 

Competências de Liderança 
e Preparaç.io de Equipes; de 
Juliana Rodrigues, desig,,er de 
Programas da Rede Brasileira 
de Aprendiz.agem Criativa, 
e de Ofélia Silva, chefe 
do escritório do Uniceí no 
Maranhão. 

MPMA aciona Município por irregularid~des 
no HMI e pede criação de Gabine,, de Crise 
O Ministfrio Público do M,1ranhâo e sem funcionamento, ctcsabaslecimento m~es

1
aos presta~o~ de serviço. 

propôs, na segund..1-fcira (23), urna Ação de medicamemos e insumos na fam1ácia De acordo com o promotor de jusriça 
Civil Pública em que pede que a Justiça, hospitalar. Thiago Costa Pires, o Ministério Público 
em caráter l imi11Jr, ob1igue o Município Foram detect.ldas ainda condições buscou mediar a resolução do problema, 
de Imperatriz a toinar as providências estruturais e de higiene procclrias às quajs mas Rào obteve êx:ito, já que o Município 
necessárias para sanar as in-egularidades do os pacientes são submetidos ctuwnte o susrcnta não ler wndír,"Õcs de arcar com o 
Hospital Muniripal de lmperaait (llMl). período de internação na unidade hospitalar, parcelamento do débito, 
A ACP pede também o bloqueio da'lõ rais como paredes moíadas, buracos nos "Em todas essas situvÇôe.s, o MPMA está 
verbas públicas destinadas à publicidade, fonus, pisos quebrados ou soltos, ponas tent1ndo me<liar os contratos administt-dtivos 
p~~gan~ e a.drura, tomo o c.1llltwal, em sem maçanetas, rede elétrica exposta, celebrados após o devido processo 
ate. cmco ~as. _ . . . _ colchonei.es rasgados e finos, mobília li~itilt~rio, com a respectiva reserva de 
Fo, req~da an~~ a .•me~1at~ m~ enfcmijada, dentre outros. dmhe,m para i:asa211en.Lo. No entanto, os 

•

ab ne~ de Cnse m~m1suwc1~m;:il . FALTA DE PAGAMENTO DOS pagam~11tos nao sao fe_ltos aos p!estadores 
1onal para adoç.Jo de medidas PRESTADORES DE SERVIÇOS de sc1viço, o que leva a oondusao de 

ociais desanadas ao res.~1bclecimen.t.o má gestão da verba püblica", obse1vou o 
onaTTl{'ntO adequado, conrínuo e Outro problema iúentifirado foi a restrição, membro do Ministério Público. 

ininterrupto do HMl paralisação e suspensão de ,11cndimentos DEMORA NA AMPLIAÇÃO DA UTI 
Caso as medidas tlão sejam cumpridas, a no HMT em razão da conduta n-ircrada do 
ação requer que seja fixada multa diária Mwl.icipío de não realizar o pagamento aos Desde 27 janeiro de 2022, o Ministério da 

Saúde já autorizou a criação de mais 20 
leitos de lJJ1 em Imperatriz, sendo t O novos 
para o Hospital Macrorregional e ma.is 10 
para o Hospital Municipal de Imperam,. 

no valor de R$ 1 O dez mil ou promovido fornecedores de insumos e medicamentos, 
o bloqueio da quantia de ns 1 milMo do assim como aos prestadores de selViços 
Município, após o decurso do pra,.o. médicos, laboratoriais e demais serviços 
Assinada pelo promotor de Justiça Truago essenciais da saúde. 
de Oliveira Costa Pires, titular cL, s• Desde agosto de 2022, o MPMA vem 
Promotoria de Justiça Especializada na recebendo inlonnaçõcs de paralisação 

No Hospital Macrorregional, • 
implernentaç.ão já foi concluída., m11s no 
HMI ainda não foi feit..1. Na prática, em 
ImperJtriz, só existem 20 lei los de lfTI no 
Socorr"dO. 

Defesa da Saúde, a ACP decoll°C de várias de serviços por conta da inadimplência 
investiga(ôes do MPMA. Em inspeção do Município com os prestadores de 
reali-7:.xla no dia 9 de janeiro deste ano, em serviços m~icos eleôvos e de urgência e 
conjunto com o Judiciárío Estach.t..11., foram emeigência. F'.s.pecialidades como as de IRREGULARIDADES 
constatadas diversa,,;; irregularidades, tais otorrinolaringologia, cirurgia de caheça 
como: aparelho de rajo-x indtlequado para e pescoc;-o estão sob risco de paralisação 

Uma ação proposta cm 2022 p,de a com,ção 
de mais de 70 irregularidades no HMI 
co~,;tn~adas por meio cie três auditorias. a demanda do HMI., tomógrafo paralisado devido à falt1 de pagamento por mais de OÍlO 

PREFErT\JRA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PREGÃO ELETRÕNICO tr PE-006/2023..CPLJPMVG. PROC. ADUINISTRATl• 
V0 N9 0101,06643.2022. OA.GÃO REALIZADOR: Comiss..-\o Permanenlc de Lici• 
taÇáo. 8ASE LEGAL: lei nD 10.520/02, Decreto Foderal nn 10.02412019, OecrelO 
Municipal rf 01812020, lei n• 123/06. l ei 147/14, Oecre~ Federal nº 8.S38J15 e 
a~ e subsiciariamen1e no que couber as disposições da: lei n° 8.66619.3 
e s.u111s al eraçóos. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regi~ro de Preços, do tipo 
mcf'IOr preço, visando a Fu!ura e Eventual con!ratação de Empresa Especiaiza• 
da na Pre!ltação de Sewiços FunerBri~. com fornecimenlO de uma funetària e 
serviço de translado. com viSla aos atendimen1os -das r1oce~es de famílas 
em situaçào carente a$.$is'tidas pela Seaa~ria Municipal de A.ssi~ência Soaal do 
Município de Vargem Grancle/MA, conforme oondiçóes, qttaobdades e exrgêodas. 
eslabeleadas nogtti lnslrumento. ORGÃO SOl.lCITA.NTE: Secretária Municipal 
de As~ e Desenvolvimerito Social lOCAUSITE: tieps'/!licitamaisbrasit. 
com.brl. DATA: 07/02/2023. HORÁRIO: 14h001m. (QUATORZE HORAS). O 
Edrtal esta disponibiJzado, na «'ltegra, nos tWldereços ele:rónicos: httpsJflicita. 
rnai~as.i.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.l)OV.brJ. Quaisquer informa
ções atraYés do Tel: {98) 3461.1103/ (98) 3461-1201 f e-mail: vargerrg'ande, 
liclti:l~'gmail,.com e/ou n.a sala da Comissão Pomianente de Lici!ação • CPL. 
sifuado na Rua o,. Nina Rodrigues, 20, Cenlro, Vargem Gra;~efMA, no horá/io 
dl'IS 08l'r00min (oito hCM'llS} às 12h00min (doze horas). vargem Grande. MA, 19 
de janeiro de 2023. Ricardo Barros Pcraira - Pregoeiro Munq>BI. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO DE CHAMADA PÚBUCA. A PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM 
GRANDE/MA. por meio da SECRETAR~ MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO...SEJ.1fD. 
toma p(iblico o EDITAL OE CHAMADA PUBLICA N> 001/2023-CPUPMVG, PARA 
AOU/SIÇÃO DE GÊNEROS AL.IMENTiCIOS ()AAGRJCUL.TURA FAMILIAR E OE 
EMPREENOEOOfl: FAMlt.lAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL OE ENSINO PARA O EXERciclO DE 
2023, aber1a auaves do PROCESSO ADMlNISTRATIVO N" 0101.06659.2022, 
para C,edencianiento de Cn.ipos Formais e tnfoffll3is de Agricuttores Familiares, 
Emp<eendedores Félmillares Rurais ou 5UllS orgar"M'zaçõe:s e Fomeoedores Indi
viduais, deteotol"es de OAP fiSiCl!I ou jurtdlea. de abrangência local. lnterHSados 
em Fot"nccer Gêneros Niment~ detlinados ao aterdmento da clientela bene• 
ficiaria do Programa Nacional de Alimentaçào ESCOiar • PNAE, com fundamenlo 
no($utdoart.24da Lei FederNno8.666, de 21 dej,l.mhoót: 1993, noart. 14da 
lea no 11.947, de 16 de Junho de 2009, na RESOl.UÇÃO, COIFNDE Nº 06/2021 
e demais nom'iJS Que regem a matéria. O, interessados que atenderem às exi
gências do edital detfflrão apresentar O$ documo,nos de ha.bilitaçjo e p,o;ato de 
venda a~é às 11.)·00 hotas do dia 24 de Fevereiro ckl 2023 n111 sala da Comissão 
Permanente de Lltitação da Prefeitura M~I de Vargem Grande. O Edital 
poderá sor retita&:I na Comiss,o Permanente de Licitação - CPt.. Demais infor
mações poderão ser obtidas na Comissão Permal'Mlflte de Licitaç1io da Pref83lura 
Mmicipal de Yaf'9(1m .tMA 

DE 2023 JOR NAL PEQ U ENO 

~~'"''ã:ial.',!!J!?~"'!:L~~'fí1!!~ ............. _.. ....... _~.1,_ ....... ~~~~· 
----~- •• ,..1~Jf(~.,.YQr.,,&~1Jl,10V.<Tll"-'V("~<lt~ i.....-.....--•---~-.......... -· __ , ... '1 ~ 

1. rr_...-.-..... -4--·""-•~ ............ _ ... ,._..,.,-n, 
!. ~ . ................ _...~----~~-.... 

V•wi~::w.>" 

J. ,"-'..,C...••----·(,·--..ld-. 

~l~:Í~l'lru,. 

;~ •. N.~~--'<o( -
r .REt'EIT URA ML"S"ICTl'/\.L OE AÇAlLÁNDIA 

AVISO Df. LIUO,ÇÁI) • PRI.GÁO EI..El"RÕNlt'.0 ~• INl?f?li?.)-RI.GISTRO DE J>kt:f,..-..s 
A Fttffl(lll".2 ~ <1c A'jail,inoJ.ia l"JI" -iode, :?,,f,:maflll M""'•:.-J d,:, ~-uan,: UrbMMW., 
IIDllllõlpilbll~Jlllf•õ~n,ç,,JvdoJsíllk~qL111:1C1ol1.ar,....,~7,kfc\«rll'Clde21)2JtiO':lilllh 
(MIIC ....,._, lltwj,.,o de Br.uil'i:a. fi(.._.!.) p:.JQ ttJ_1õm>4c pt(Çl)s. ~ mo.f:11~ P~ ~ktró,MQO oi" 

OOln(ln, Ji>lip_> Mc,vr Pn;,i;-1>4po,r iw,m). ""ldod,: d1$W '\it,,;.11;> e fo;lll.:b'". Cyt,)OOjCl<> CO:,,'"°n!ll'II 

C<"oll1t-..;,.,,Jr~jwidic.lr;inÍClm<=olrhb11to,1t-.....,.,1,.Tia9J.t(m1i,;ode1•c-Kq!,-W1•(p,o;"lnÀ,;k.stimdo 

• .,.,.. ... ~ ck Mr.td~ ri.:Ílltl.Íl, .:.: -.....-W1 S..~:n:IM1~ M1111icip.1.l d=- l.u",~ ._,1~l!RI e: llrNai,;mo. 
,,.,. ..,..11...,.lb l.ci n• I0..:-2o'iU. l.cl a• 12l./i(l0(, c: lllt,;riorcs 1ltc!r:i,.-.--, 1>o .... ~1.,N" 7~~01J. ~~o 
"llnKip;il a' l}.u)(!l), Oom,,o M,,..,.,·~1~ 1}61161S. ~-Mw,.,~ •p,1,I p • 155/101911ltcrMlfe1o~ 
ra.;iiN, Dttl'l!D:. 1,1,-~111"1~2020. DDcma t.t.Jru,:~ n• ISO'l\'.ll l t Wlnicru; ,1.hi,uç~ l>t,,:fl:IO 
M....,;Íf'(IJ11'027/l(l2Jc,o~4..,;:àc,,;,;,~,Wn,,;..,1çadis),osi«,u&:iLco.t11.f,(;{~"iol,a,1"' 

&l~ po~.c:druuis oorm~peninc111t:i1 •~1ç. c:uc~OO•~ltt..t..,...lioJII.&. 
A~ Pli ..... 11!11Cri ct\11.iaJ.a ;ui-;,\~ <k> db: Mll lici11Pr!OE br"'COll&t.!7-'<U. pclü PCEOOEJR0.111 
UtUI do COMLSSÃ.0 C[N'TRAl IJi! I.J(;TI"Aç.4.0."" ,._,~ da ~ei11.1r~ a.1-.c,p,1 & A~•..,liit,!ia_ <:Qll'I 

.kd,;. j .11,·. S-1 l uzi;a. "fnu. ,Mqlllt ~ t.:JtiK:,s, Cq,6S.930-000..At::11Ul!,;!i;i-MA. ();or,,;;ridod«,._60 

dc:~011oulllllfal6~---~uc:~i11:aializ"~ iltlGbôl,Ll..o,.,1,o;io>-ada'..1.icinlafflfflll:i-..., 
., ~--kl ,;cri .-~n: ll'-1°.:t-clo parJ e, prirc,,irn di.o lUlll m t~-al<:. indtpc:ndai,-de 
OO\~rom1111i(..11Ç..:O c,,-.,~,C"...:atnldeLici~ - (."U., Aç..;1iii,6i+'),t"l.. lldej:ulNON:20?J "4,i.
M Oli•ntra *$,:J«...._ 6-mirio ) luaktplll * l alr'ü,,1,-f••• ,r Uri.-i1-. 

-'~" ■ ,.. e e ,.t-:. -- .. ~ m5in 

----t., liilll!'tl:1:-~- •~·- •~ 



ERRATA 

ERRATA~A Publicação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2023-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06643.2022, publicado no Diário Oficial do Estado, Terceiros, 
página 19, Diário Oficial do Município, Terceiros, nº 1330/2023, no dia 24 de janeiro de 2022 e 
Jornal Pequeno, Caderno - Cidade, pág. 09 no dia 25 de janeiro de 2022, Onde se lê na 
publicação: DATA: 07/02/2023. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS)". Leia-se: 
DATA: 08/02/2023. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS)", 26 de janeiro de 2023. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 
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quarenta centavos). PROGRAMA DE TRABALITO: Exercício 2023 Atividade 0112.103010020.0.074 Manutenção das Aç~s de _Atcnção Básica , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemcnto 3.3.90.30.01, no valor de RS 200.009,04, Exer c1c10 2023 Atividade OI 12.103020023.0.058 Manutenção do Teto Municipal de Média e Aha Complexibilidades - MAC • Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 400.094,36. VIGtNCIA: 06 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA:06 de Janeiro de 2023. THAIS KELLEN L EITE DE MESQUITA, Secretária Muni - , e. "'º {10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO - LICITAÇÃO - EXT ~~Dmli4 
20230063/2023 f3 Fls . 

1.) ó 
EXTRA TO OE CO TRATO J 

R 1ca 
CONTRATO N": 20230063. ORJGF.M: PREGÃO º 057/2022-SRP/PE_ CONTRATA TE: SECRETAR.IA MUNIC ORRAS, TRA SPORTES E URBANISMO. CO TRATADA: R R PORTELA. OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel -S 10), destinados a Secretaria de Obras, Transportes e Urbanismo do município de Vargcm Grande/MA. VALOR TOTAL: RS 1.000.001,73 (um milhão, um reais e selt:nta e três cenlavos). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 0108.151220001.0.004 Manutenção da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Matcria I de consumo. SubelemenlO 3.3.90.30.01, no valor de RS 1.000.001,73. VIGtNCl A: 06 de Janeiro de 2023 a 31 de De.rembro de 2023. DATA DA ASSI ATURA: 06 de Janeiro de 2023. ICARO DA SILVA PORTF.LA,Secretário Municipal De Obras. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 2023006412023 

EXTRATO DF. CONTRATO 

CONTRATO º: 20230064. ORIGEM: PREGÃO Nº 057/2022 -SRP/ PF.. CONTRATANT F.: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ~ CO~TRATADA: R R PORTELA. O BJETO: Contr'dtação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel -SIO). ~ destinados a Secretaria de Educaç-ão do mw1ieipio de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL: RS 800.280.00 (oitocentos mil, dll7entos e oitenta reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 0103.123610027.0.040 Manutenção do Programa de Transporte Escolar., Classificação econômica 3.J.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 800.280,00. VICtNClA: 06 de Janeiro de 2023 a 3 1 de Oezembm de 2023. DA TA DA ASSI ATURA: 06 de Janeiro de 2023. RAJMUNDO 'O NA TO DA COSTA, Secretário Municipal de F.ducação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- LICITAÇÃO-EXTRATO DE CONTRATO: 2023006512023 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO •: 20230065. ORIGEM: PREGÃO Nº 057/2022-SRP/PE. CO T RATA~TE: SECR ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: R R PORTl:LA. OBJETO: Contratação de Empresa para aqwsição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel -S10), deslinados a Secretaria de Educação do município de Vru-gcm Grande/MA. VALOR TOTAL:RS 300.059.90 (trezentos mil, cinquenta e nove reais e noventa centavos). PROGRAMA OE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 0 103.1236 10027.0.079 Manutenção do Salário Educação • SEMED, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemcnto 3.3.90.30.01. no valor de RS 300.059.90. VIGt CIA: 06 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DATA DA AS L ATURA:06 de Janeiro de 2023. RAIM DO NONATO DA COSTA, Secretário Municipal de Educação. 

- LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 20230066/2023 

EXTRATO DE CONTIUTO 

CO TRATO Nº: 20230066. ORJCEM: PREGÃO N" 057n022-SRP/PE. CONTRATA TE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. CONTRATADA: R R PORTELA. OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel -S 10), destinados a Secretaria de Assistência Social dn município de Vargcm Grande/MA. VALOR TOT A 1.: RS 75.042, 10 (setenta e cinco mil, quarenta e dois reais e dez centavos). PROGRAMA DR TRABALHO : Exercício 2023 Atividade OI l3.082440015.0.121 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subclcmento 3.3.90.30.01 , no valor de RS 75.042,10. VlGt CIA: 06 de Janeiro de 2023 a 31 de De7.embro de 2023. DATA DA A SI AT RA: 06 de Janeiro de 2023. CARLA NICOLY MESQUITA DE MESQUITA,Secrctária Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - LICITAÇÃO - ERRATA: 006/2023 

ERRATA 

ERRA TA - A Publicação do PREGÃO ELETRÔNICO • PE --006n023-CPUPMVG. PROC. ADYI I, ISTRA T IVO l'íº 0101.06643.2022 , publicado no Diário Oficial do Estado, Terceiros, página 19, Diário Oficial do Município, Terceiros, nº 1330/2023, no dia 24 de janeiro de 2022 e Jornal Pequeno, Caderno - Cidade, pág. 09 no dia 25 ele janeiro de 2022, Onde se lê na puhlicaçiio : "DA TA: 07/02/2023. HORÁRIO: l4h00min. (QUATORZE HORAS)". Leia-se: "DATA: 08/02/2023. HORÁRfO: 14h00min. (QUATORZE HORAS)", 2/i de janeiro de 2023. Ricardo Rarros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •·•.105.933-" em 26/01/2023 21:53.55 - IP com nº: 192.168.15.2 . Ili!) Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id"'1149 ~ _ . ; 
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Imperatriz 

A pedido do MP, Justiça determina 
que Estado e Município garantam 
tratamento a adolescente 
Em a1endimen10 a Ação 
Civil Pública, ajuizada 
pelo Ministério Público 
do Maranhão no último 
dia 13 de janeiro, a Vara 
da Infância~ Juvenwde de 
Imperam, determinou, em 
decisão liminar do dia 20 
de janeiro, que o Município 
de lmpermriz e o Estado 
do Maranhão ofereçam a 
um adolescente de 14 anos 
tratamento CSpKializ.ado 
de que necessita. Ele 
foi diagnosticado com 
estenose de JUP (Junção 
Urétero-piélico) à 
esquerda, associado com 
hidronefrose e presença de 

-

íquido na ~uena pelve, 
,ncaminhando-o para 
avaliação médica 
A estenose de JUP é uma 
condiç3o médica onde há 
o estreitamento da junção 
entre., ptlve renal e o ure1er. 
E= estreitamento dificulta 
o esvaziamento adequado 
da pel~ n,nal e prejudica o 
fluxo da urina no organismo, 
podendo tle<encadear um 
quadro de hidronelrose 
(acúmulo de urina nos rins 
que causa a dilatação deste 
órgão). 
Desde o início do mês, 
conforme COIJSta na Ação 
Civil, o adolescente busca e 
não consegue atendimento 
médico-hospitalar para o 
trato urinário na rede de 
saúde púbUca de Imperatriz, 
e vem sentindo muitas dores 
nas costas, febre, vomito, 
além da ausência de ur1na. 
A m~da judicial deverá 
ser cumprida no prno de 24 
hora.s, sob pena de multa por 
dia de atraso no valor d• RS 
S mil, limitado ao valor de 
RS 30 mil para cada réu. 
O Município e o Bstado 

-

deverão fornecer todos os 
xames. medicamentos. 

msumos e outros. a crit&io 
do médico especialista. Além 
disso, caso o profissional 
verifique a necessidade de 
re,liução de procedimento 
cirúrgico, o adolescente 
deve recebe- todo 
auxílio, inclusive no pós
operat6rio, oa rede pública 
e subsidiariamente oa rede 
particular, às custas dos dois 
entes. 
A decisão limina.r foi 
assinada pela Jufza Dayna 
Reis Teixeira, que justificou 
a medida rom bas, na 
recomendação médica e 
em nota técnira qu~ integra 
os autos. "!lá elementos 
técnicos suficientes para 
sustenw a ind.lcação 
pleiteada em regime de 
urgência, sob risco de 
perda de função do órgão 

afetado (rim esquerdo). Há 
inequívoca necessidade de 
acompanhamento médico 
urológico e o procedimento 
cirúrgico é indicado 
assim que a< condições 
cliokas e pré-<>peratórias 
forem suficientes para sua 
realização com segurança•, 
dizil deci!ião. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

De autoria da promotora de 
Justiça Patrícia Fernandes 
Gomes Costa Fen-eira, a 
Ação Civil Pública relat.1 
que a mãe do adolescente 
recorreu ao Ministério 
Público por não conseguir 
atendimento adequado µara 
o filho, que desde o dia 3 de 
janeiro vem stn1indo muitas 
dores. 
Depois de ser a1endido 
na Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA), ele foi 

r-------

medicado com analgésicos e 
encaminhado para o Hospital 
Municipal de lruperatri, .. U 
foi administrado, novamenle, 
medicamento para a dor. 
oponunidade em que foi 
indicado que o problema 
desa~ quo acomete o 
adolescente somente poderia 
ser resolvido com cirurgia, 
No din 4 de janeiro, a mãe 
levou o filho ao Hospital 
Macrorrrgional. Lá, ela foi 
informada de que, como o 
adolesceate era menor de 
idade, não poderia realizar a 
cirurgia oo estabelecimento, 
sendo encaminh.lda para a 
Regional de Saúde. Nesse 
6rgJo estadual, foi informada 
que a cirurgia de que o 
adolescente necessita deveria 
ser n,alizada no Socorr.lo 
(Hospital Municipal d• 
lmperatrtz). 
Depois desse dia, a mãe e o 

filho, que continua sentindo 
muitas don,s, rotomaram 
várias \'eus aos referidos 
hospit.ais, mas sem conseguir 
êxito na reall,.ação do 
procedimento clritrgico 
indicado. No Ho.,pital 
Municipal, um m~ico 
urologista de planlào chegou 
a solicitar exames pré
operat6rios, mas pediu que 
os mesmos fossem realizados 
na rede particular. 
Segundo relato cja mãe 
ao Ministério Público, o 
profissional alegou que o 
hospital Já havia se negado 
a internar ant.ftiormeme 
o adolesante sem que os 
exames íosstm realizados, 
para que ele pudesse ser 
submetido a cirurgia. Como 
a m3e não possui condições 
financeirdS para custear 
os e'CamM, tia levou o 
ado1esa,nt• para casa. 

- ., 
MPMA cobra regularização do 
Samu em Imperatriz 

~ 

Du.ra.nk ,"itJU à ba&c do S.unu de Lmpc:n.tri7,. o rtprtk'nta,ntf: do MP COJMtatou a lnoperi.ncia die 

atp...., -

Por moio da 5' Promoo,ria 
de Justiça de lmperaoiz, 
o Ministério Público do 
Maranhão também ingressou, 
na última segunda-feira 
(23), com outra Ação Civil 
Pública contra o Munlcfplo 
na qual ffilll"" a imedi.ta 
n,gularização do Smriço 
de At•ndimento Mó~I de 
Urgenci,l (Samu), colocando 
em operaçJo tod.Js a..s 
ambul.'lncias e demais 
veku1os. Atualmente, apenas 
duas ambolãneias cs!Jo em 
funcionamento. 
O Samu é custeado pel.> 
Uni.lo (50%). estados• 
munidpios (25% cada um). 
Imperatriz 1em, atu11lmente, 
pouco mais do RS 1,6 
1l1ilhâo para o cusleio do 

se,viço. No entanto, mesmo 
com o n,a,blmonto dos 
repasses financeiros, não 
houve nenhuma melhoria na 
prestação dos s•rviços. 
Na Ac:ãn, n Ministério 
Público do Maranhão 
afinnou que nunca 
houve comprovação de 
cootrapanida da Preloiwra 
de lmporao1L, a despeito da 
previs.lo legal. Também nào 
se tem conh«imento de que 
o Município Implementou 
seu Plano Municipal de 
Atenção às Urgências. 
A Pmmo1oria realizou uma 
série de vistorias na Base do 
Samu, al&n de ter requisiiado 
informações sobre as 
ambulâncias inoperantes, 
cronograma de manutenção 

011 compra de novos voiculos, 
cóp.a w requisição folta 
ao Ministério da SAúde e a 
resposta da pasu. Embora 
o pedido de iníorrnações tor 
slao reiterado várias vezes, 
não houve resposta. 
O Ministério Públlco requer 
qu• a Justiça conceda 
liminar detenntnando prno 
m,bimo de 30 dlas para 
qu• s,ja regulariz.ado o 
íuncionamento do Samu. 
cum a colocaçJo de rodas 
as ambulâncias e demais 
veículos em operação. Em 
caso de descumprimento da 
decisão judicial, a Promotoria 
sugen, a aplicação de multa 
diária de RS I míl 011 o 
bloquoio de RS I milhão do 
Municipio. 

PREFllTUAA O( 10A VISTA DO GiUlttWI 
PREGÃO [l(TRÔNKD N• 00.3/202.l. 

PROCESSO AOMINISTAAllVO N' OOJ/2021. 
SISTEMA OE IUGl:STRO DE P1tEÇ05,SRP 

AVISO DC UCITAÇÃO SJtP. PREGÃO ELETRÔNICO Nf 003/2023 PJtOCCSS.O 
Al>MJHlSTRATIYO NI 003/2023. A Prefeitura Munidp1I de Boi V'rStJ do Gurupi, 
por fflilllO • SiJa C0MISSIO mMANEHTE Ot LICITAClô - CPL. toma públko 
M ff'~ iciuçlo N r-nod,lidade Prqão sob I forma tldr6n0. pelo 
lm•m• de RE<ilSTRO O( Ht(.ÇOS do tipo MENOR ,.-cç0 fJOR. fTEM, no mododt 
dls~ ABERTO. c.ujc objeto· futurn e eYffl?UIÍS ~. ~. 

rmteriili5 de infOt"máti~ oa,a o Municipio. ~t'I cb ciSWCJ di, t• dl! fewrn'Odt 
2023 :,, ~hMmin horirlo de erasma, no Portal - http://wwwJ~cnm..br/. 
O Edital e s'"us ilMX05 HtSo à dUposição dos lnteresn-dos ,u sala da Comisslo 
centr.-1 de Lic.iução de 11 a 6• feira d;u OSnOOrnln tis 12h00mín, onde- poacri 
Kf c:onwbdo e/OAJ obtido 1,i;tuitamcntc f:fl'I m'dl.a ramovlw.1 l ~ndrivt- ou cd), 
adquirido de fonm ffSlca lem ~pel) media!"!te- ~ r('(Olhil,nento cb lmport.\rdl 
dt A$ 20,00 (vinte ,..,,. ~ de MM (doa.ttntnto dt- a«ea<I"'° ~-1). polo ........ ,,_-. do ........... http./,,__ ...... 
boavist.iidogurupi.tN.p.br/ ou no PotUI - hapJ/~..toffl.bl/ 
Escfartti.mc-ntos adt<lona..s d.w:rio wr orotocobdos N Cotr.mão Cttrtr111 de 
Udt•ç.ão, no horiric de c_Npedlente o u por e-rNit no cl'IMreço eletrónico 
cplbvdoe1.1rt1pl@loutloolt'.com. Boa Vist'I do Gu,upl • Ma, lO de ja:M!iro de 202.3, 
~ G.abriel 5ilvi1 '-"~- P1c1oelro do munldp'cl. 

MUtlTIJIA OE 80.l VISTA 00 GURUP1 
•REGAo EUlRÕMCD"' OOl/202.1_ 

PROCCSSO A.DMISISTilATIYO N'.t 002/2023. 
SISTtMA OE REGtsTRO O( HtlÇOS-SRP 

A.VISO DE LICITACÃO SRP. PREGÃO ELIT~ICO Nt OOl/2023 PAOCtSSO 
ADMIN!STRATIVO Nt 002/2023. A Prefeitura Munlcipal de Boa Vtstil do GutUl)I, • 
P0" meic de su1 COMJSSÃO PIERMANE.NTE OE l 1C1TAÇÃO - CPI,, touu l)\)blico 
q~ re.iWrj lldl,l(Sa M mod.llidade Pre1Jo sob ;a forma E!et r6n1t1. o,tlo 
sis!:enu. ~ REGiSTIIO DC PAEÇOS do tipo ME.MOR PR.EÇO POR tTfM, no modo d4-
drspi,lta ASC.RTO, cuto obt,eto: fut:was e niirntUM ~ ce ~uipamcn.tos C' 

tNteNispermMtnte, ~o Munldpio..O.C.. dlduputa;dia l0dt~dt 
2023ã:s.09h-o0rnir'l~10dll! 8rasaÃ,noPcwt.l-tmpJ~COffl.t,,/ 
O Edital e seus IM'.1:0s 1nio â d~ dos lt!.itrn.Ados u wlil ~ Cotl'lmSo 
Central de Ucltiiçlo d• 2i ;a 6• feil'il du othO()mln .h UhOOfflin, ondt podtrj 
"'rconsultiido c/0\J obtido 1tr1tultimente tm m;(lia r~movíve-1 (pel'ldrlw: ou cd), 
adquindo de forma ffs.ka (em papel) mcdl1nta 10 rH:olhimento da lmport.lnda 
de RS 10,00 {IAnte reais) através de OA.M (documento de 1rrtctd1çto 
n-.riapall pdO ponat dõll tQnsp.-rfno.l do Municip10; htt.,;//tr~sr,.artnc.ia. 
~ ...... ,.. __ ,.,,, '"' ... - - http1,_~_.,,, 
(Sd..r,r~ ICSiidoNis: deve,lo SM ptOCOCOlados N C0tNssJo Central de 

Licitaçlo, no honrio d,r ~ ou po, Nmil, no endettço tlttt&ic.o. 
cplbvdogurupf.outlook..com. ~ Vim do Gutupl - Ma, 30 de pnN'O 6t 202.3. 
1/',rtor G1bnt:I snva Penh~. Pri=gotlro do inunldpk>. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE/MA 

ERRATA 

ERRATA - A Publicação do PREGÃO 
ELETRÔNICO Ng PE-006/2023-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO N2 0101.06643.2022, 
publicado no Diário Oficial do Estado, Terceiros, 
página 19, Diário Oficial do Município, Terceiros, 
n2 1330/2023, no dia 24 de janeiro de 2022 e 
Jornal Pequeno, Caderno - Cidade, pág. 09 
no dia 25 de janeiro de 2022, Onde se lê na 
publicação: "DATA: 07/02/2023. HORÁRIO: 
14h00min. (QUATORZE HORAS)". Leia-se: "DATA: 
08/02/2023. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE 
HORASt, 26 de janeiro de 2023. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE AXIXÁ 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 003/2023. A Prefeitura 
Municipal de Axixá, Estado do Maranhão, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará sob a 
égide do Decreto n.t 10.024/2019, Lei nt 10.520/02 e lei 
nt 8.666/93 e suas alterações posteriores, Licita~o na 
Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, 
objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisiçãodegênerosalimenticiosdestinadosaallmentação 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino do 
Municlpio de Axixá-MA. Inicio de disputa dia 08/02/2023 
às 09:00h, Endereço Eletrônico: www.llcltanet.com.br. O 
Edital encontra-se disponível para consulta ou retirado no 
endereço eletrônico www.licitanet.com.br ou www.axixa. 
ma.gov.br. George Albert Freitas Costa, presidente da CPL, 
Axix.á-MA, 26 de janeiro de 2023. 

PRf'.FEl'n,JRA MUNICIPAL DE AÇAII..Â 'óDIA 

AVIS() OI' UCff"C.ÃO-TOMA, DA UP Pltl':(:01 N"' .. 1/?tlJ. 
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1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCELROS 

PREFEITURA MUN IC lPAL DE PAULlNO 
NEVES-MA 

Errata da Publicação do Extrato do Primeiro Term o Aditivo Nº 
001 ao Contrato • 004/2022. Prefeitura MunicipaJ de Paulino 

'evcs/MA oriundo d a Tomada de Preço nº 004/2022 PMPN/TP. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de Pavimentação de Ladeiras nos Povoados Beira do Lago, 
Conceição, Pedras, Simplício e Vista Alegre do Município de Pauli
no Neves - MA. CONTRATADO: S R B DE PAULA EIRELLJ. 
Publicado na Edição nº 190 do dia 11/ 10/2022 no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão. Onde se lê: Aditivo nº 001 ao Contrato nº 
006/2021- TP. Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA - Oriundo 
da Tomada de Preços nº 006/2021. Leia-se: Aditivo • 001 ao Con
trato Nº 004/2022. Prefeitura MuoicipaJ de Paulino Neves/MA 
oriundo da Tomada de Preço nº 004/2022 PMPN. O RDENADO
R ES DE D ESPESAS: JOSEILDON SOARES DE SO USA- Sec. 
Mun. de Planejamento e Finanças. JOÃO MAC EDO DA SILVA 
- Chefe de Gabinete. Paulino Neves- MA, 13 de outubro de 2022. 

PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO LUÍS 
GO ZAGA DO MARANHÃO 

ERRATA. No Aviso de Licitação do PREG ÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2023 de interesse do Município de São Luís Gonzaga do Ma
ranhão, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE no dia 17 de 
Janeiro de 2023. O NDE LÊ-SE: "DATA: 31/01/2023". LEIA-SE 
"DATA: 08/02/2023". São Luís Gonzaga do Maranhão - M/\, 24 de 
Janeiro de 2023. Rafael Luís Morais Araújo - Pregoeiro. 

F.RRATA. No Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔ ICO 'º 
004/2023 de interesse do Município de São Luís Gonzaga do Ma
ranhão, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE no dia 17 de 
Janeiro de 2023. ONDE Lt-SE: "DATA: 3 1/01 /2023". LEIA-SE 
"DATA: 08/02/2023". São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 24 de 
Janeiro de 2023. Rafael Luís Morais Araújo - Pregoeiro. 

ERRATA. No Aviso de Licitação da CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
de interesse do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, pu
blicado nos DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE no dia 17 de 
Janeiro de 2023. ONDE LÊ-SE: "LOCAL/SITE: https://www.licita
saoluisgonzagama.eom.br/". LEIA-SE " LOCAL: Praça da Bandeira 
s/n - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão" . Rafael Luís Morais 
Araújo - Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

ERRATA AO EXTRATO CONTRATO ERRATA AO EXTRATO 
DO CONTRATO O 26612022 PROCESSO ADMlNISTRATIVO Nº 
2022.08.31.0015 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022. PUBLICA
DO EM 26 DE DEZEMBRO DE 2022 EDIÇÃO Nº 237 PAGINA 31. 
Objeto é a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
para atender as nect:ssidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimen
to Social e Cidadania.Onde Lê-se: "no valor de RS 77.323,50 (setenta e 
sete mil trezentos e vinte e três reais e cinquenta centavos)".Leia-se: no 
valor de RS 65.843,50 (sessenta e cinco mil e oitocentos e quarenta e três 
reais e cinquenta centavos)". Santa Inês - MA, 26 de janeiro de 2023. 
GEIZANF-: BASTOS DA STLVA Secretária Municipal de Desenvolvi
mento Social e Cidadania de Santa Inês - MA. 

PREFEITURA MUNIC lPAL DE VARGEM 
GRANDE-MA 

ERRATA ERRATA - A Publicação do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº PF.-006/2023-CPUPMVG. PROC. A DMINISTRATIVO Nº 
0101.06643.2022, publicado no Diário Oficial do Estado, Terceiros, pá
gina 19, Diário Oficial do Município, Terceiros, nº 1330/2023, no dia 24 
de janeiro de 2022 e Jomal Pequeno, Caderno - Cidade, pág. 09 no dia 

SEGUNDA- FEIRA, 30-JANEIRO- 2023 

25 de janeiro de 2022, Onde se lê na publicação: " DATA: 07/02/2023. 
HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS)". Leia 
08/02/2023. HORÁRIO: l4h00min. (QUATORZE HO 
janeiro de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Muni 

ESTATUTO ~ o Fts ___ ~ _ 

INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL DA 1 
PARA SOCIEDADE - ISCIS 

RESENHA DO ESTATUTO SOCIAL INSTITUTO SOCT/\L E 
CULTURAL DA TNF ÂNCTA PARA SOCIEDADE-ISCIS- O Institu
to Social e culturaJ da iofãncia para sociedadc-TSClS, é uma entidade 
sem fins lucrativos, de duração por tempo indeterminado e de caráter 
cultural e socioeducativo. Com sede na Rua Jairzinho, 67 Bom je
sus- Sitio do Pica-Pau amarelo, no município de São Luís-MA. Tendo 
como objetivo a realização de eventos culturais, artísticos, além de 
trabalhos sociais que asseb'l.lTCm o fortalecimento e a autonomia da 
União cm gerir seus próprios recursos, com a participação da comu
nidade; Prestar sesviços de assistência à comunidade com oficinas 
voltadas à Cultura Esporte e Educação; Congregar em seu quadro 
vários tipos de manifestações Culturais, Artísticas, Cívicas e con
gêneres; Propiciar Conhecimento Cultural a comunidade cm geral. 
O JSCIS tem por finalidade, a participação em programas e serviços 
culturais especialmente desenvolvido em prol da comunidade; Buscar 
parceiros para proporcionar cursos de profissionalização entre outros; 
Desenvolver atividades, durante todo o ano, que propiciem a susten
tação da União e outras atividades compatíveis com a finalidade e 
o propósitos da União, desde que expressamente autorizadas pela 
Assembleia Geral. A entidade é representada pela: Presidente Luc
nir Soares dos Santos, inscrita no CPF: 020.005.5 13-51 , Secretária 
Joscane de Souza Silva, inscrita no CPF: 009.713.583-62, Tesoureira 
Casiane A ires Costa, inscrita no CPF: 052.471.043-07, O ISCIS conta 
também com um conselho fiscal, Presidente Gcrry Adriano Correa 
Vilela inscrito no CPF: 017.812.803-85, Secretário Laércio Dinan 
Soares Santos inscrito no CPF: 001. 796.963-86, Suplente Cledilson 
Santos Cantanhede inscrito no CPF: 024.097.773-41. A Diretoria terá 
mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição. O Patrimô
nio e a receita da União constituir-se-ão dos bens e direitos que lhe 
couberem, pelo que vier a adquirir no exercício de suas atividades, 
pela contribuição de seus sócios, pelo subsídios e doações oficiais e 
particulares. No caso de dissolução da União, os bens remanescentes 
serão distribuídos a oulJ'as entidades congêneres com personalidade 
jurídica registrada no Conselho de Assistência Social (C AS) ou en
tidade públiea.Lucnir Soares dos Santos Presidente. 

PORTARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER-MA 

PORTARIA N.º 001/2023 DE 02 DE JA EIRO DE 2023.Dispõe so
bre a Nomeação da ComLfsão Permanente de licitação - CPL da 
Câmara Municipal de São João do Sóter e dá outras providências.O 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNJCIPAL OE SÃO JOÃO DO SÓ
TER, no uso de suas atribuições legais e por esta. R E SO LVE Art. 
t • - Nomear os servidores abaixo para sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Permanente de LicitaÇão --CPL da Câmara 
Municipal de São João do Sóter-MA. 1-CL/\UDIANA AVELINO 
EVANGELISTA, Cargo: Secretária; U-CARMECÉLIA DA SlLVA 
PEREIRA, Cargo: Zeladora; !TI-IZENEJDE RAMALHO RJOS DA 
SILVA, Cargo:Tecnico Administrativo Art. 2° - A Comissão Perma
nente de Licitação - CPL, deliberará validamente, com a presença 
mínima de 03{três) membros. Art 3º - Esta portaria entra em vigor na 
dara de sua publicação, revogada as disposições em contrário. GABI
NETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL D E SÃO 
JOÃO DO SÓTER, ESTADO DO MARANHÃO EM 02 DE JA
N EIRO D E 2.023. Dê Ciência, Publique-se. Cumpra-se. RAIMUN
DO SOUZA Presidente Câmara Municipal de São João do Sótcr. 
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ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO /CoDE~ 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto I">'? -?, 
1 iL.~ }IJ.6 ".\ 

Número do edital: PE-006/2023-CPIJPMVG. I V ,..::,7 

\ 1' -~· 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. ,,,u.,,,"'i 

-

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Uma popular para Adultos - Uma Funerária MADE R$850,00 R$127.500,00 
01 de madeira de 1,20m à 1,90, forroTNT, 150 FERRO/INDUSTRIA 

sobre tampa compensada, alça parreira, DE URNAS 
com verniz, sem visor. (Cota 

Ampla Participacãol. 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licítante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 06 de fevereiro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 1 Õ Fls ,1 "'f-f, J.>) 
\ u ' o 

Número do edital: PE-006/2023-CPUPMVG. t~~ubru;~ 
-

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Urna popular para Adultos - Urna MADE FERRO/ R$840,00 R$42.000,00 
02 Funerária de madeira de 1,20m à 1,90, 50 INDUSTRIA DE URNAS 

forro 
TNT, sobre tampa compensada, alça 
parreira, com verniz, sem visor. (Cota 
ME/EPP). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 06 de fevereiro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO j ~ Fls fj) : 1 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto {.) 

/ J 
D 

\ _ , 

Número do edital: PE-006/2023-CPUPMVG. ' - -/ 
-

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Urna popular para infantil - Urna MADE FERRO/ R$350,00 R$35.000,00 
03 Funerária de madeira de 60cm até 1,00, 100 INDUSTRIA DE URNAS 

forro TNT, sobre tampa compensada, 
alça parreira, com verniz, sem visor. 
(Cota ME/EPP). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$35.000,00 {trinta e cinco mil reais). 

' 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 06 de fevereiro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO j 6Fls _• ~ ~ 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto \ À 

e 

Q"1, h r •-~ / 

Número do edital: PE-006/2023-CPUPMVG. ....... ----

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

04 Urna Luxo - Uma funerária de madeira 10 MADE FERRO/ R$900,00 R$9.000,00 
de 1,20m à 1,90m, foro TNT, sobre - INDUSTRIA DE URNAS 
tampa compansado, alça perreira, sem 
verniz, com visor. (Cota ME/EPP). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$9.000,00 (nove mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 06 de fevereiro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 1 Õ F•s. .1A v -1 
\ 1.) ' (~ 

Número do edital: PE-006/2023-CPUPMVG. ~ u'bric.1/ 
-

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

05 Mortalha Feminina • simples vestido, 100 GRUPO R$130,00 R$13.000,00 
meia e manto. {Cota ME/EPP). RENASCER/GRUPO 

RENASCER 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único {em R$): R$13.000,00 (treze mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MEJEPP). 

Data: 06 de fevereiro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-006/2023-CPUPMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 

06 Mortalha Feminina - simples calça, 100 
camisa, meia e gravata. (Cota ME/EPP). 

MARCA e 
MODELO 

GRUPO 
RENASCER/GRUPO 

RENASCER 

'-._Rubrica/ 

VAL VAL. 
UNIT. TOTAL 
R$1 30,00 R$13.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$13.000,00 (treze mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 06 de fevereiro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
Q'º o E: l.1. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 1 ~Fls .I X-~ o) 
\~ 

Número do edital: PE-006/2023-CPUPMVG. "= ,J R'b!Shca_.. / 
órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

07 Tanatoplaxia (conservação do corpo) 100 FLUIDO ARTERIAL R$760,00 R$76.000,00 
para 24:00 horas. (Cota ME/EPP). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 {sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$76.000,00 {setenta e seis mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 06 de fevereiro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO ~ j}'"' 11 

1 ,-. FI~ ,,< .... ; 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

\ l i ~! 

Número do edital: PE-006/2023-CPUPMVG. 
,,w,,.1cv 

-
Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

08 Translado via terrestre em decorrência 18.750 PRÓPRIO R$4,00 R$5.000,00 
de morte natural. (Cota Ampla 
Participação). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$5.000,00 (cinco mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 06 de fevereiro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X- FICHA TÊCNICA DESCRITIVA DO OBJETO i:i H,1, ;:, 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 1 u ·- - - 1 

1,) • 

\ JI e 
Número do edital: PE-006/2023-CPUPMVG. Rubri3/ 

-
Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

09 Translado via terrestre em decorrência 6.250 PRÓPRIO R$4,50 R$28.125,00 
de morte natural. (Cota ME/EPP). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$28.125,00 (vinte e oito mil e cento e vinte e cinco reais}. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 06 de fevereiro de 2023. ' 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto \: -~--; k.s ... <.~· / 

Número do edital: PE-006/2023-CPUPMVG. - ~ 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

10 Translado via terrestre em decorrência 10.000 PROPRIA R$5,50 R$55.000,00 
de morte COVID-19. (Cota ME/EPP). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta} dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital}. 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 06 de fevereiro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



M. DA CONCEICAO RODRGUES. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/02/2023 10:20: 14 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

- C PJ: 05.831.901/0001-49 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do ór~ão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro acional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão cstor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro acional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto oº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor ----- - - - ----···-· ·····----------················ ----- .......... . ............................. _____________________ ·········-··-·- ·-··-- --------
CNPJ: 05.831.901/0001-49 DUNS®: 94*º,.,.61 
Razão Social: M. DA CONCEICAO RODRIGUES 
Nome Fantasia: FUNERARIA SANTA TEREZINHA 

_,ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/03/2023 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDMDUAL) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e _I~edimentos __ _ 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
·----------------------, ................... ~ . --------- -------- ·····-·-····-··· 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Validade: 

Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

05/ 08/2023 
21/02/2023 
05/ 08/2023 

12/ 04/2023 
30/04/2023 

30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 06/02/2023 11:13 
CPF: 003.841.573-94 Nome: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 
Ass: _____ _ 

1 de 1 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

05.831.901/ 0001-49 
M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

Atividade Econômica Principal: 

~ 9603-3/04 - SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS 

Endereço: 
RUA NOVA, 33 - CENTRO - Vargcm Grande/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço .....,,,.comprasgovernamcntais.gov.br. Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 06/02/2023 11:13 1 de 1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 05.831.901/0001-49 

Certifica-se que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CETS, CNEP c CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao C P J/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacionql de Empresas lnidôneas e Susqensas fCEIS> apresenta a relação de empresas e pessoas flsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (ÇNEf) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previs tas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Antico"upção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (ÇEP/M) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em/unção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10: 16: 18 do dia 06/02/2023 , com validade até o dia 08/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.c2u.2ov.br/ 

Código de controle da certidão: Dfopg4 ll3qvq2nQx.K.6WF 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MARIA DA CO NCEIC AO RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 003.841.573-94 

Certifica-se que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Podere.~ e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Enuzresas Inidôneas e SffS.Rensas ICEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas jisicas que sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a A dministração Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresa.v Punidas (ÇNEP} apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições previstas na Lei n" 12.846/2013 (l ei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas um Fins Lucrativos Impedidas (ÇEPIMJ apresenta a relação de entidades privadas sem fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em / unção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 11 :24:44 do dia 06/02/2023 , com validade até o dia 08/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.iov.br/ 

Código de controle da certidão: foFCj5aMrSHNufJzRSEu 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/ 1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilida 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (06/02/2023 às 10:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 05.831 .901/0001-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63EO.FE2F.899F.E519 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 06/02/2023 as 10:18:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/ 1 



Improbidade Administrativa e lnelegibil ~1,,A,,111::. 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (06/02/2023 às 10:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 003.841.573-94. 

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse. jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
63E0.FE38.0606.6531 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao,php 

Gerado em: 06/02/2023 as 10:18:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CO TAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

orne completo: M. DA CONCEICAO RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 05.831.901/0001-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às I O: 19: 18 do dia 06/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=JNABILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: PED5060223 l O 1918 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

orne completo: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 003.841.573-94 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 1 O: 19:34 do dia 06/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= I ABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: VT2C060223 l 0 1934 

Atenção: qualquer rasura ou emenda inval idará este documento. 
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Junta Comercial do Estado do Maranhão 
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EMPRESÁRIO 
Caso : COMUNICAÇÃO N O ANO DA CONSTITUIÇÃO 

• j untamente com a consti tuição 
Situação : MICROEMPRESA 

COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

llmo Senhor Presidente da Junta Comercial no UTltDO no DCARiUHiÃO 

O Empresâno K . DA C01ilC2lçlo R0DIUQtJB8 
estabelecido na lWA NOVA NO Jl - A - cmao - VAaGBM GllMllll.JCA- 654JO-OQC. declara, para os fins do art 4° da Lei n° 9.841/99. que: 
a) se enquadra na s1tuaçao de microempresa: 

--· 

b) o valor ela receita bruta ;:inual da empresa . no p,e~ente exercício. nao excederá o limite fixado no inciso I do art 2; da Lei n1 9 841/99. ohservado o disposto no § 1° do mE'smo artigo; 
e) nào se enquadra Rm q11;:ilql1er das hipóteses de Pxclusão relacionr1d~s no art 3° d~ mesrna Lei 

V"GIM GiUOO>&/MA 2J.de Jtr...SO de :lOOJ 

· _J ~ l)Ohú.J.P11~ Vv:)J.;.1.iVJJ.l) assinatura: -J.._UJ.JJJ}J).. (.J..IJ.. V ~ - -a 
nomP. cio E1mpresàno: J.li\aIA DA COKCBiçlto itODlllGOU 

O JUNTA COMERCIAL 
. CERTIFICO O REG/STRg ~ ~STADO DO MARANHÃO -..- soe N•.20030213120 M 22/07J2oo3 

>!. , • ., , : , .1 0 1330 8 9 5 

ProtoçoJo; 03/02 1372-0 p hQ:,reaa -2 1 
. " .,:,:-;,u;· e~ 

JALOOANTONIO DA SILVA ABREU 
SECRETÂRIO GERAL 
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